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DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE SERVIÇO GEOGRÁFICO

4º CENTRO DE INFORMAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 03/2024

ÍNDICE
PROCESSO NUP 64492.005271/2024-25

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS

ORD ASSUNTO FOLHA

01 CAPA 01

02 ÍNDICE 02
03 TERMO DE ATUAÇÃO 03

04 TERMO DE ABERTURA 04

05 DIEX REQUISITÓRIO BI Nº 233, DE 27/11/2024 05-06
06 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO EM BOLETIM INTERNO 07

07 DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 08-12

08 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 13-14

09 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 50/24 15-17

10 MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 18-38

11 LISTA DE VERIFICAÇÃO 39-47

12 ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL 48

13 DIVULGAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 49-50

14 TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 51

15 TERMO DE REFERÊNCIA 52-61

16 FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CONTRATOS 62-72
17 TERMO DE ENCERRAMENTO “a



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE SERVIÇO GEOGRÁFICO

4º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
(4º DL — 1978)

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

Processo administrativo nº 64492.005271/2024­25

Inexigibilidade de Licitação nº 3/2024 — 4º CGEO

Objeto: Contratação de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) para a prestação de
serviços postais, a fim de atender o 4º Centro de Geoinformação/4º CGEO.

Fundamento jurídico: art. 74, 1, da Lei nº 14.133/2021.

Modalidade: Contratação direta — Inexigibilidade de Licitação.

Recursos financeiros: Recursos consignados no Orçamento Geral da União, na Natureza de
Despesa 33.90.00.

TERMO DE AUTUAÇÃO

Aos trinta um dia de julho de 2024, nesta cidade de Manaus/AM, no 4º Centro
Geoinformação, autuo a documentação que se segue, a qual, após este ato constituir­se­á em autos
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando à contratação de empresa para fornecimento de
serviços postais.

Manaus ­ AM, 31 de julho de 2024.

JOSÉ
Adjunto

ASGOMES ­ ST
Seção de Pessoal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE SERVIÇO GEOGRÁFICO

4º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
(4º DL — 1978)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64492.005271/2024­25

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 03/2024

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de 2024, procedemos a abertura deste volume
nº I do processo nº 64492.005271/2024­25 , que se inicia com a folha nº 01 para constar, eu ST
JOSÉ DANTAS GOMES, Adjunto da Seção de Pessoal, subscrevo e assino.
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(Continuação do BI Nr 223, de 27/11/2024, do(a) 4º CGEO) Pag nº 1810

inspecionado para fins de "Permanência ou Saída do Serviço Ativo de Militar Temporário", pelo MPOM
1/Manaus (12º B Sup), o qual proferiu o seguinte parecer: Apto A, Observação: 1. O parecer "Apto A"
significa que o inspecionado satisfaz os requisitos regulamentares, possuindo boas condições de robustez
física, podendo apresentar pequenas lesões, defeitos físicos ou doenças, desde que compatíveis com o
Serviço Militar, 2. Parecer exarado de acordo com o previsto no nr 1) do caput do Art 52 do
Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM), Decreto­Lei nr 57.654, de 20 de janeiro de 1966. Sala
de Sessões MPOM 1/Manaus (12º B Sup), quarta­feira, 27 de novembro de 2024. (Ass: 2º Ten OMT Idt:
TR FB RONEI SILVA CAVALCANTI ­ MPOM 1/Manaus (12º B Sup), CRM­AM:

pa

3º Sgt LUCAS DE MELO SILVA

Em consequência, a 1º Seç, Seç Sau e o militar supracitado tomem as providências decorrentes.

(Nota nº 78889, de 27 de novembro de 2024, da(o) Seç Sau)

Conforme cópia da Ata de Inspeção de Saúde nº 187, em Sessão nº 063, de 27 NOV 24, foi
inspecionado para fins de "Permanência ou Saída do Serviço Ativo de Militar Temporário”, pelo MPOM
1/Manaus (12º B Sup), o qual proferiu o seguinte parecer: Apto A. Observação: 1. O parecer "Apto A”
significa que o inspecionado satisfaz os requisitos regulamentares, possuindo boas condições de robustez
física, podendo apresentar pequenas lesões, defeitos físicos ou doenças, desde que compatíveis com o
Serviço Militar; 2. Parecer exarado de acordo com o previsto no nr 1) do caput do Art 52 do
Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM), Decreto­Lei nr 57.654, de 20 de janeiro de 1966. Sala
de Sessões MPOM 1/Manaus (12º B Sup), quarta­feira, 27 de novembro de 2024. (Ass: 2º Ten OMT Idt:
pias MD EB RONEI SILVA CAVALCANTI ­ MPOM 1/Manaus (12º B Sup), CRM­AM:
dio

3º Sgt ALRIBERTO DA SILVA ANGELINO

Em consequência, a 1º Seç, Seç Sau e o militar supracitado tomem as providências decorrentes.

(Nota nº 78890, de 27 de novembro de 2024, da(o) Seg Sau)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO ­ Designação

Inexigibilidade de licitação ­ registro

a) Autorização: Foi autorizado pelo Ordenador de Despesa o início do Processo NUP:
64492.005271/2024­25, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 3/2024 do 4º CGEO ­ Contratação de
empresa especializada em prestação de serviços postais em regime de exclusividade, a fim de atender as
necessidades do 4º CGEO, pela Comissão Permanente de Licitação, devendo ser adotado as
providências cabíveis de acordo com as normas em vigor, para fins do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, de
1º de abril de 2021.

b) Equipe de Planejamento: Designo o ST JOSÉ DANTAS GOMES e o 2º Sgt THIAGO HENRIQUE
RIBEIRO DA SILVA para confeccionar o documento de formalização de demanda, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência c pesquisa de preço, versando sobre a prestação de
serviços postais ­ Inexigibilidade de Licitação nº 3/2024 do 4º CGEO ­ devendo ser entregue
diretamento na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC). (Por não ter sido publicado em
data oportuna),
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(Continuação do BI Nr 223, de 27/11/2024, do(a) 4º CGEO)

S Ten JOSÉ DANTAS GOMES
2º Sgt THIAGO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

E é

/ Pag nº 1811

Em consequência, o Ch SALC e demais interessados tomem conhecimento e as providências cabíveis de
acordo com as normas em vigor.

b. VALE TOTAL DE RAÇÕES

Para o dia 22 NOV 24
Classe de Efetivos Tipo Qnt

Oficiais 5
ST/Sgt QR­QS q
Cb/Sd 96

Etapas reduzidas: Café: 112 Almoço: 37 Jantar: 26
Fiscal de Sobras e Resíduos: Adjunto ao Oficial de Dia.

Em consequência a 1º Seç e a 4º Seç tomem as providências decorrentes.

(Nota nº 78796, de 22 de novembro de 2024, da(o) 4º Seç)

Para o dia 23 NOV 24
Classe de Efetivos Tipo Qnt

Oficiais s
ST/Sgt QR­QS 23
Cb/Sd 96

Etapas reduzidas: Café: 111 Almoço: 124 Jantar: 23
Fiscal de Sobras e Resíduos: Adjunto ao Oficial de Dia.

Em consequência a 1º Seç e a 4º Seç tomem as providências decorrentes.

(Nota nº 78797, de 23 de novembro de 2024, da(o) 4º Seç)

Para o dia 24 NOV 24
Classe de Efetivos Tipo Qnt

Oficiais 2
ST/Sgt QR­QS
Cb/Sd 41

Etapas reduzidas: Café: 48 Almoço: 25 Jantar: 25
Fiscal de Sobras c Resíduos: Adjunto ao Oficial de Dia.

Em consequência a 1º Seç e a 4º Seç tomem as providências decorrentes.

(Nota nº 78857, de 24 de novembro de 2024, da(o) 4º Seç)

Para o dia 25 NOV 24
Classe de Efetivos Tipo Qnt

Oficiais
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE SERVIÇO GEOGRÁFICO

4º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
(4º DL — 1978)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO EM BOLETIM INTERNO

Declaro que tomei ciência em Boletim Intemo Nº 223, de 27 de novembro de 2024,
referente a designação de Equipe de Planejamento do processo de Inexigibilidade de licitação nº
/2024 do 4º CGEO, versando sobre contratação de empresa especializada em prestação de serviços
postais em regime de exclusividade.

Manaus/AM 27 de novembro de 2024

JOSÉ S­ST
Adjunto da! Seção de Pessoal

THIAGO HENRIQUE RIBMRO DA SILVA ­ 2º Sgt
Auxiliar da Seção de Pagamento
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Ano LXI Nº 137 Brasília ­ DF, quinta­feira, 22 de julho de 2021 sEçÃO O
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atos do Poder Executi qua Ad p : SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Ministário de Agricultura, Pecuária e Ab : e ne PORTARIA Nº 35, DE 21 DE JULHO DE 2021
Ministério da Cidadani remo O SECRETÁRIO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA SECRETARIA­
Ministério ds Clência, Tecnologia « Inovação ES 1, gonaa. pm PoARENIFANTIA UM, BEPÉNGICA, mo URO­ das sEMNAçaS proárias has artiios 27
Ministério das Comunicações + 28 do Anexa | ao Decreto nº 9.982, de 20 de agosto de 2019, e tendo em vista o disposto

Ainistério da Defesa £ ns Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990. e no art 16º do Decreto nº 980, de 11 de
Ministério do Desenvolvimento Regi tá novembro de 1993, resolve:
4 da a Tornar sem efeito a Portaria nº 32 ­ SA/SG/PR, de 14 de julho de 2021,Ministério de india em posse ge es “MAR: =" 5) pubicada no Dio Of da União do da 16 de julho de 2021.

E bm a ad CLOVIS FÉLIX CURADO JÚNIOR
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

PORTARIA AGU Nº 239, DE 20 DE JULHO DE 2021
A ADVOGADA­GERAL DA UNIÃO­SUBSTITUTA, designada pelo Decreto s/nº, de

22 de junho de 2020, no uso das atribuições que lhe confere o art. 49, incisos | e XVI, de
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro ds 1993, tendo em vista o disposto no art. 1º
da Portaria CC/PR nº 455, de 22 de setembro de 2020, no art. 38 da Lei nº 4.112, de 11
de dezembro de 1990, « considerando o que, consta no Processo Administrativo nº

MINISTÉRIO DO TURISMO
DECRETOS DE 21 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art
B4, caput, inciso XIV, da Constituição, c tendo em vista o disposto so srt. 89, 6 2º,
da Medida Provisória nº 2.228­1, de 6 de setembro de 2001, resolve:

NOMEAR,

= portir de 20 de outubro de 2021, ALEX BRAGA MUNIZ, paro exercer o cargo de
Diretor­Presidente da Agência Nacional do Cinema ­ ANCINE, com mandato até 19 de
outubro de 2026, na vaga decorrente do término do mandato de Christion de Castro
Oliveira, que renunciou.

Brasília, 21 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Gilson Machado Guimarães Neto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XIV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, & 1º,
da Medida Provisória nº 2.228­1, de 6 de setembro de 2001, resolve:

NOMEAR

VINICIUS CLAY ARAUJO GOMES, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional
do Cinems ­ ANCINE, com mandato até 14 de maio de 2026, na vago decorrente do
término do mandato de Alex Braga Muniz.

Grasília, 21 de juiho de 2021; 200º da independência e 133º da

TIAGO MAFRA DOS SANTOS, para exercer o cargo de Diretor de Agéncia Nacional do
Cinema ­ ANCINE, com dato até 30 de bro de 2024, na vaga decorrente do
término do mandato de Débora Regina Ivanov Gomes.

Brasília, 21 de julho de 2021; 200% da independência e 1339 da
Ropúbtica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Gilson Machado Guimarães Neta

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Exposição de Motivos

MO 19, de 21 de julho de 2021. Afastamento do País da Ministra de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com ónus, no período de 24 a 30 de julho de

+, Inclusive tránsito, com destino 3 Roma, República Itullona, para participar da Pré­
ula de Ali da Organização das Nações Unidas e de encontros
erais com autoridades. Autorizo. Em 21 de julho de 2021

00693.000124/2018­71, resolver

DISPENSAR

Siape nº 3162842, Analista de SiMARTINS, matrícula
de substituto eventual do Coordenador­Geral de Estratégia e Soluções, peremde deparo
(320003), sd Diretoria de Tecnologia da Informação, ds Secretaria­Geral de

IZABEL VINCHON NOGUEIRA DE AMDRADE

PORTARIA AGU Nº 240, DE 20 DE JLHO DE 2021

A ADVOGADA­GERAL DA UNIÃO­SUBSTITUTA, designada pelo Decreto s/nº, de
que lhe confere o art. 4º, incisos t e XVHI, da22 de junho de 2020, no uso das atribuições

Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto no grt. 1º
da Portaria CC/PR nº 455, de 22 de setembro de 2020, no art. 38 da Lei nº 8.312, de 11
de dezembro de 1 e considerando o que consta no Processo Adrministrativo nº
D0693,000124/2018­7, resobe: º

DESIGNAR

porra gm ora Rr aços Re gro A Ses ars ndo

rar nar no codigo” DAS 101 (30005) “do Dito de nologie a[4 a
Informação, da Secretaria­Geral pes legais
ou regulamentares do cargo.

IZABEL VINCHON NOGUEIRA DE ANDRADE

SECRETARIA­GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1,426, DE 16 DE JULHO DE 2021

dezembro 1990,
00405.027355/2021­26, resolve:

DISPENSAR

Ro PASO. NA ema, DINDA envia ap CATE, Assistente em
Administração, do encargo de substituto eventual do Chefe de Divisão, código FCPE 101.2
E o Os adia

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA Nº 1,427, DE 16 DE HILHO DE 2021

SECRETÁRIA­GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA­GERAL DA UMÃO,
no uso ds airibdçõs que foram subcieados pel Parra AGU nº 34, de 23 de

de 2020, tendo em vista o disposto no art. 38 da tel nº 6.112, de 41 de
dezembro “de tobo e comiderando O que. consta. no Procso. Admiaravo 1º
00405 .027355/2021­26, resolve:

Regional da Ui
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na

IÉDA APARECIDA DE MOURA CAGH!

PORTARIA Nº 1,432, DE 20 DE JULHO DE 2021

A SECRETÁRIA­GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO,

DESIGNAR

GERLY LIBERAL FREITAS TENORIO DE ­ MAGELA, matrícula Siape nº 2091186, Agente de
Portatia, para exercer o do Covrdenados, código FCPE 101.3
(2101385), dada G ção de Gab da Procuradoria Regional da União da 1º Região,
até o término do afastamento da substituta f pela Portaria nº 677, de
4 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial tz Unido nº 84, de 6 de maio de 2021.

IÉDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

Este docrme to pode cor veril exdo nó endereço eletúónco
ditos, vreperam gõu be/setantic decr Ltri, pelo código U5I9202I0I72LUOIA () Documento csunnds digitalmente conforme 1/P nº 2.220­2 do 24,03/2003

que ostitui a tnferesuçtura do chaves PubfCIA Brasicms ­ 50P­Bryal. É,
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Ministério da Defesa

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

PORTARIA DEADI/SEORI/SG-MD Nº 3,052, DE 21 DE JULHO DE 2021

quest será fosgo ável por gerir a
Ar. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Bda ANDRÉ BASTOS SHIVA

COMANDO DA AERONÁLTICA
COMANDO-GERAL DO PESSÕAL

PORTARIA COMGEP Nº 3.027/15€2, DE 14 DE JULHO DE 2021

O COMANDANTE-GERAU DO PESSOAL, de acordo com o disposto na ICA 35-
13, aprovada pelo Portaria 1º 27/63, de 2 de julho de 2020, no Inciso V do ar Wes

da Portaria Normativa nº 469/GM-MD, de 28 de janeiro de 2021, no am. às de Peputo
COMGEP nº 123/1SC2, de 17 de fevereiro de 2021, e considerando o que consta no
Processo nº 67000.006281/2021-18, resolve:

Designar o Cel int R/1 rtp rg im addon cg ra
PRESTAÇÃO bi TAREFA POR TEMPO CERTO, no. Re a aa sa

do Pr ri os seitas Posta
à5 Sb spondedação Pepita om Caio A pel pra de date mese, contas
de 26 de julho de 202
nono Coros magno de CUnoO AOS É Comiaie de Trlago farto.

Maj Brig As RICARDO REIS TAVARES

PORTARIA COMGEP Nº 3.028/1SCZ, DE 14 DE AAMO DE 2021

O COMANDANTE-GERAL DO PESSOAL, de acordo com o disposto nz IÇA 35-
43, aproveda pelo Portaria nº TITÍSOS, de 2 de julho de 2028, DO Indio V do srt é
pls abdome Salg pera dpi gp geo rs da nad mins
COMGEP nº 123/1SC7, de 17 de fevereiro de 2071, e considerando o que consta no
Processo nº 67000,005281/2021-16, resolve:

9,50 SER RJÀ HERLY AMORIM DE ALMEIDA [Ni Ord 21857876), nara
2 PREST; TAREFA POR TEMPO CERTO, mediante ac

escolar, oguos Mucdorialapoio às gestões ppm e
das Escolas Civico-militares (Pecim), na m “EM Maria José de Miranda Burity”, em
Cabedeto-PB, ora ee o erra andando sua 2021, devendo ser
vinculada 5 Base Aéres de Recife para efeito de percepção de pol dg robo
prestação da Tarefa.

Maj Brig Ar RICARDO REIS TAVARES

PORTARIA COMGEP Nº 3,029/15€2, DE 15 DE JULHO DE 2021

O COMANDANTE-GERAL DO PESSOAL, de scordo com o disposto na ICA 35-E Pera Ante io a DA ara E idea Ri, 4
ortaria Normativa nº 469/GM-MO, de 28 de janeiro de 2021, no arm. 11 da Portaria

COMGES rip SC de 7 de feveriro de 2021, é considerando o que const no
a no Doo Rs resolvo:

BET Ref. FRANCISÇO FERRE ALENCAR Loabiriadoo pega para

Designar o SO BEV R/1 CLAUJENSON ANTÔNIO DA SHVA (Nr Ord 2118440),
para a PRESTAÇÃO DE TAREFA POR TEMPO CERTO, dh 1a,
como apalo às gestões escolar, didátic
sarado pro empere iida  p ri p rita o
Souza”, em Parnamirim-RN, pelo prazo de doze meses, a contar de 25 de julho de
2021, devendo ser vinculado à Base Aérea de Natel para efeito de percepção de

ção da Tarefa.

Maj Brig Ar RICARDO REIS TAVARES

pr apr

PORTARIA COMGEP Nº 3.033/15C2, DE 15 DE JULHO DE 2021

O COMANDANTE-GERAL DO PESSOAL, de acordo com o disposto na ICA 35-
13, aprovado peia Portaria nº 727/GC3, de 2 de julho de 2020, no Inciso V do art. 4º
da Portaria Normativa nº 469/GM-MO, de 28 de janetro de 2021, no am. 11 da Portaria
COMGEP nº 123/15C2, de 17 de fevereiro de 2021, e considerando o que consta no
Processo nº dana re da

Designar o SO SAD Refm RONALDO BEZERRA PENHA (Nr Ord 1095541], para
= PRESTAÇÃO DE TAREFA POR TEMPO CERTO, am caráter excepacional e mediante
aceitação voluntáris, como apoia és gestões escolas, didaticopedagósico «

di do Progr das Escolas Cívico-iilitares (Pecim), na Ecim “ERA

Maj Brig Ar RICARDO REIS TAVARES
DIRETORIA BE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL
PORTARIA DIRAP Nº 3.759/1PC1, DE 19 DE JULHO DE 2021

no uso da

de pela
ne eres enadpraçbgõiso ecrmãd
de 2017, e o que consta no Processo nº?

ELMO MELO DOS SANTOS (Mr Ori 4505328], SIAPE nº
0192776, no cargo Agente Mdninistoativo; para exercor Função: Gratificada, FGR-2, 2

da Di de ã e pa a
2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Maj Brig Ar FERNANDO CÉSAR DA COSTA E SILVA BRAGA
PORTARIA DIRAP Nº 3.754/3PC2, DE 19 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE ADMINIS DO PESSOAL, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pela Portaria nº 377, de 7 de de 2011, art. 12, meiso Vi,
puedo DO vê 130 Saçã 0 8 de ho d e considerando o Processo nº
67612.015344/2021-29,

a ALBERTO DA CRUZ LIMA (Nr Ord 4547837),
pai dies Controlador de Tráfego Aéreo, código 013003, classe "5º,

Constitucional
menda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de

Moj Brig Ar FERNANDO CÉSAR DA COSTA E SILVA BRAGA

PORTARIA DIRAP Nº 3,756/3PC2, DE 19 DE JULHO DE 2021

no DOU nº 130, de 8 de juibo de 2011, os processos nº
67410 ,014507/2016-65 e ar aguia filha e, em cumprimento a Decisão sudicial,

nos autos do Processo nº 0091057-71.2016.4,02.5101, que2. resração Be ragro TAREFA eg mg” CERTO, em su uam
a como 5 pass A ri Mn e
açoriana gr Naciona! das Escolas Civico-Militares (Pecim), na Ecim

“Pr Alexandrina
Dener cpf ni fp scroda r vinculado &
percepção de proventos, durante a prestação da Tarefa.

Mia) Brig Ar RICARDO REIS TAVARES

PORTARIA COMGEP Nº 3.030/15C2, DE 45 DE JULHO DE 2021

O COMANDANTE-GERAL DO PESSOAL, de acordo com o disposto na ICA 35-
Ja sarado pio, Dpringãa dO PDT EGO, som a jato a UR O TA NU art. 4º
da Portaria Normativa nº 469/GM-MD, de 28 de o de 2021, no art. 11 da Portaria
COMGEP nº LES/ASCA, de 1 de veado de 2023, e considerando o que consta no
Processo nº 87000 006283/2021-18, naresolve:

o

P

voluntária, no apolo às ões escolar, didáticos e administrativa do
P a Nacional das para rem step fondo im "EE Professor Verissimo
de *, om Natal-RN, prazo de doze contar de 26 de julho de 2021,' pelo meses, à
devendo ser vinculado à Base Abreo de Natal para efeito de percepção de proventos,
durante a prestação da Tarefa,

Maj Brig Ar RICARDO REIS TAVARES

PORTARIA COMGEP Nº 3.031/15C2, DE 15 DE JULHO DE 2021

O COMANDANTE-GERAL DO PESSOAL, de o disposta na ICA 35-
e aprovada pela Portaria nº pa qd À Sebo de 30, cho do at a
da Portaria Normativa nº dg pres lro de 2021, no art. 11 da Portaria
COMGEP nº 123/15C2, de 17 de posting ipod dah o que conta no
Processo nº sn rr 18, resolve:

JOSÉ DA SHVA Bo náo tNe OrdDesignar o SAL Refm HENRIQUE
brio it) para a PRESTAÇÃO DE TAREFA POR TEMPO do Lp

como apoio às
adenih do ed: das Escolas x (Peg), no Ec E
Senador Carlos Alberto de Souza, em Parnamirim-RN, pelo prazo
DO dE nocatdo de proa devendo der vrcundo à bata Abrs de Wal pára
efeito de de p ap da Tareta,

Maj Brig Ar RICARDO REIS TAVARES

PORTARIA COMGEP Nº 3,032/15€2, DE 15 DE JULHO DE 2021

GERAL DO PESSOAL, de acordo com q disposto na ICA 35-
Portaria nº 727/6C3, de 2 de julho de 2020, no inciso V do arm 4º

em juigado, pi
tamitou perante a 4% Vara Federal da Seção hudiciária do Rio de Janeiro, como também o
Parecor de Força Executória nº 00165/2021/CORESMNE -S/PRUZR/PGU/AGU, de 13 de julho
de 2021, resolve;C Jer dor cáidás
constitucional, de acordo Com & ON 28/2015 c/e art. 3º da EC nº 47/2005 cle LC 8/88, à
FRANCISCO ALEXANDRE BUCK JUMIOR (Nr Ord' 4626761), SIAPE nº 0200221, no cargo de
Técnico, 406002, classe "Técnico 3”, padrão tl, Ni, com Gratificação de Qualificação
de Nível Hi (GQ - MH), com início em 12 de abril de 2016, data do requerimento
administrativo,

Maj Brig Ar FERNANDO CÉSAR DA COSTA E SHVA BRAGA

PORTARIA DIRAP Nº 3.758/3PC2, DE 19 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE ADMIN! DO PESSOAL, no uso da competência que lhe
fol subdelegads pela Portaria nº 377, , da 7 de julho de 2041, art. 1º, incisa VI,
publicada no DOU nº 130, Seção 1, de 8 de julho de 2011, e considerando o Processo nº
67246.023736/2020-04, resolve:

Art 1º Conceder aposentadoria 3s muom mesma Lonas quenas Em ques jr
Ord 4510151), SIAPE nº Leo ggod no E grata
Microfilmagem, código 48: ndo A do medo oiro 0 DE
Emenda Consul nº 47, e de Jo e 205, segurado pelo à 3d Emenda
Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019. Código de nº 344393.

Ar. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pui

Moj Brig Ar FERNANDO CÉSAR DA COSTA E SHVA BRAGA

COMANDO DO ExÉRCITO
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA DE PESSOAL - € EX Nº 607, DE 21 DE HAHO DE 2027

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, so nes ni nanda (e DA
20, Inciso Vi, alinea “g”, da Estrutura Ri pelo
Gooreso wo ETR, da ÀZ de siri da MOO, e our. eso 1 alinea “ar do Regulamento

do Exército, aprovado pelo Decreto nº 2.040, de
Decreto nº 3.514, de 3 de setembro de eta

o disposto no art. 4º da Lei nº 97, de 9 de junho de 19399,
com Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2070, resolve:

do serviço, ex officio, do desempenho dos cargos de
Comandante, Chefe ou Diretor das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes

do 17º BIS (Teté-aM), a Cel INF (0196875035) ALEXANDRE GONZALEZ
CAVALCANTE PEREIRA;

Normativa nº É program de 28 de Janeiro de 2021, no art 41 ds Portaria - do 50º BIS (imperatriyMAL o Cel INF (1182887636) RODRIGO OLIVEIRA
MEP nº 123/15C2, de 17 de fevereiro de 2021, e considerando o que consta no GENIAL;
cesso nº 67000,006281/2021-18, resolve: - do 51º BIS (Altamira-PA), o Cel INF (0309872547) ALEXANDRE BARETTA;

E
> EEdo Semana sado so tendo no vaduiça meira ' 7, Decumeeto asstrado digstatmanco conforme LP nt 1 39-7 do 3803/2007
, mt. gelo código que iostitia 5 iobesgstretura de chaves Públicas beactesu - Pra. És

n£ 47, de 5 de julho dé

Pa
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- do 1º 8 OpPsc (Gotânia-G0), o Cel INF (0111038642) GUSTAVO ASSAD DE

PRAGA RODRIGUES;
da 38 Gia F Esp (Manaus-AM), o Col INF (1126501145) CELSO ROGÉRIO

VIANNA UA
- = do 3º Bv Éx (Campo Grande-MS), o Cel INF (0141563540) GLNDSON SANTOS

*. do 1º 8% DOBAN (Rio de Jonciro-R9), o Yen Cel INF (0498956135) JORGE
OTAMO DOMINGUES COST)COSTA;

- do 6º B intig Mil [Campo Grande-MS), o Cel CAV (1127015947) RODRIGO *
BARBOSA BASTOS COSTA;

- do Mu 1º B intlg Mil (Porto Alegre-RS), o Ten Cel ART (0114814247) HELTONuuiz
- do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o Cei CAU(0196439335) JORGE WILSON DA

SUA BOABAID;
- do CPOR / RI (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111571147) DOMINGOS JORGE

GRAÇA DO SACRAMENTO;
- do CEADEX (Rio de Janeiro-R1), o Ten Cel QME (0204744346) DEIVS MILSON

CARNEIRO DA SILVA;- do C ld Ex (Rio de Joneiro-Ri), o Cel CAM (0197502232) MAURICIO AVELAR
” - do CPAEX (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (OLLIOS1348) RODRIGO LOPES

; - do AHEx (Rio de faneiro-Rt), O Cel ENG (0203691647) EUDE CARVALHO
“do IPCFEx (Rio de Janeiro-RU), O Cel ART (0111023446) RENATO SOUZA PINTO

SOEIRO;
do BCSv/ESA (Três Corações-MG), o Ten Cel INE (0204723845) MAYKON

DUTRA BARBOSA;- do Pq R Mot / Sº RM (Curitiba-PR), o Cel QMB (0202923644) MARCELO
SERGIO CABRAL;

- do Pq R Mint / 6º RM (Salvador-BA), o Ce! QMB (0111565248) LUIS GUSTAVOSTUMPE;
do fa R Mint / 7º RM (Reciio-PE), o Ten Cet QMB (0205721948) ANTÓNIO

DOUGLAS MEVES SANTOS;
- do Pg R Mnt / 8º RM (Belém-PA), o Cel QMB (0111553640) FABIO DOS

SANTOS PAORENO;
- do Pq R Mint / 12º RM (Manaus-AM), o CelOMB [0187515739] RODRIGO

BORDEAUX MATTOS;
- da CRO / 8º RM (Belém-PA), 5 Ten Cel QEM EL (0114575640) LIÉLIO BEZERRA

BRANDÃO;
- da CRO / 1º RM (Brasilta-DF), o Ten Cel OEM FC (6111302345) FRANCISCO

REGINALDO DE OLIVEIRA;
io - do 1º CGEO (Porto Alegre-RS), o Cel QEM Cart (0111556346) MARCIO

“. doze CGEO (Brasilia-DF). o Cel COM (0111024642) VICTOR JOSÉ QUEIROZ

- do 39 CGEO (Olinda-PE), o Ten Cel QE Cart (0115380347) ROGERIO RICARDO
DA SILVA;

Da A O Cet SV INT (0203351242) MARCOS WAGNER
MONTEIRO,RODRIGUES

- da E Adm Ap/3º RM (Porto Alegre-RS), o Cal INF (0308766849] GERSON DA
SILVA VELASQUES,

- da B Adm Ap/5º AM (Curitiba-PR), o Cal INF (0195255633) CLAUDIO SAMPAIO
PEREIRA DE LIMA;

do 8 Adm Wda Inf Padt (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (1142980539)
ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS;

- da E Adm Gu SM (Santa Maria-AS], o Cel CAV (0203343546) HAROLDO

- do CGEA (Petrópolie-A), def -1182772432) TOKIO NAKASHIMA FILHO,
- da Graf Ex (Brasilia-DF), o (1207765149) RAFAEL AQUINO DOS

do HVi Ma A BRAGÂIA (Brusfio OF), O Cel MED (0925300044) SENERGIO GOYA;
da H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o Cel MED (0858445737)AES;
do HM A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0827654944)

BODRIGO BRUM T
- do H Mil A RECIFE (Recife-PE), 2 Cel QCO Enf (0623211646) MARIA SANDRA

“do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), 2 Col MED (0148236025) REGINA LUCIA
MOURA SCHENDEL;
p o 7 99 M Se FORTALEZA (Fortaleza-CE), o Cel MED (0318593845) SÉRGIO LUIS

do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Ioneiro-RI), O Col MED (0196147631)
ALBERTO peneira OLIVEIRA,

Gu FLORIANÓPOLIS (Florianópohs-5C), 3 Cei MED (0166418020) CARLA
LOBO 1oureio;

H Gu PORTO VELHO (Porto Velho-RO), 0 Cel MED (0925856544] HAILTON
ANTONIO casana Em ;

S G CACHOEIRA (São Gabriet da Cachoeira-AM), à Ten Cel QCO Enf
(0623519345) à)ANAOTÁVA PINHEIRO VIANA ARAUJO;

Gu TABATINGA (Tabatinga-AM), 9 Ten Cel MED (1028732541) PEDRO
- da Pelin MPV (Rio de Janeiro-RU), o Cel MED (0827689340) KLEBER CARNEIRO

o Cê (But-AS), O Ten Cel CAV (0111578647) TIAGO KANOMATA DE
id do pg CAV (0308729342) ADRIANO BOCHI;

E do CIMBC (Recife-PE), o Cel INF (0761861830) CUSTODIO APOLÔNIO SANTOS
- do Cuud Rincão (São Borja-RS), o Cel CAV (0520587247) MOACIR DOS SANTOS

- do B Ap R Ribeirão Preto (Ribeirão Preto-SP), o Cel ENG (0111049144)
MARCELO PRODANOV; e
Eis -daBApR Bauru (Bauru-SP), à Ten Cel ART (0204724348) RENATO PINTO DOS

CASTELO

Gen Ex PAULO SÉRGIO MOGUEIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA DE PESSOAL - C EX Nº 606, DE 21 DE JULHO DE 2021

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições gue lhe conferem o art.
ao da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Complementar nº
136, de 25 de agosto de 2010; o disposto no art. 20, inciso VI, alinea d), da Estrutura

do Comendo do Exército, sn q Oé ç E ê : se: É
2

ê 8 E 8 E ã

para Oficiais e Praças do Enbrcito,

cficiais:
do a o CESSAR, o Tor Cal INE (0439855342) RONALDO BAETA NOGUEIRA:

50? BIS (tmperatriz-MA), o Ten Cel INF (0113982649) CHRISTIANO STEFANES

prio tAntamira-PA), o Ten 113977342)a 1º BIS Ss Cel INF (O) 342) LUIZ GURLHERME DE
OLIVEIRA E SUVA; !

- do 52º BIS |Marabá-PAI, o Ten Cel INF (0925863946) ALEXANDRE GRANGEIRO DE

- d6 53º BIS (Haituba-PA), o Ten Col INF (011 3992648) CRISTHIAN EVANGELISTA DE

- do 54º BIS (Humaitá-AM), o Ten Cel INF (0113978746) RAFAEL AUGUSTO DE

- do Cmdo Fran er da BIS (Tabatinga-ah4), o Tem Cel INF (0194523734)
LUIZ AFONSO GOMES DE SOUSA

“ do Cid From ANMAPA | 34º BIS (Macapá-AP), o Ten Ce NF (oni3ogag)
GEORGE ALBERTO GARCIA DE

- da Crmda Fron | 61º BIS (Cruzeiro do Sul-AC), o Ten Cel INF (1182660736)
WILDSON PEREIRA SANTOS;

- do Cmdo Fran !AURU / 66% Bt bátz (Cócares-MT), o Ten Cel INF (0113983746)
EDIMUR BENITES RAMOS;

- do 17€ B Fron [Corumbá-MS), o Ten Cet HNF (0113997043) LEANDRO CORRÉA
o -

- do 1º 8! Mec (Esj íRio de laneiro-R), o Ten Cel INF [0114314742] JOBEL
SANSEVERINO JUNIOR;

- do 2º BH (São Vicente-SP), o Ten Cel INF (0195171137) FERNANDO CASAGRANDE

E cai tOsaSCO-SP), O Ten Ce) INF (DISGONEII9) WIUAM RODRIGUES
OCHSENDORE E SOUZA;

- do 5º BA (Lorena-SP), o Ten Cet INF (0113972145) ATTILA ZOLTAN BALCZÓ DE

pra - do 6º BL (Caçapava-SP), o Ten Cet INF (0113971349) ANDRÉ RICARDO LESSA

q E, DO CR ARS
DE OLIVE

ma - do LO“ BIL - Mth (luiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113995542) JALES RESENDE

- do 11º BI Mth (São João del-Rei-MG), o Ten Cel INF (0187690730) MOISES FELIPE
GERVAZONI VIANA,
pr a Mth (Belo Horizonte-MG], o Ten Cel INF (0520811845) HERNUM PAZ

- do 13º BIB (Ponta Grossá-PR), o Ten Ceci INF (0521213843) RODRIGO CAMPOS
TORREZAM;

“do 159 BI Mtz [Jogo Pessoa-PB), O Ten Cel INF (0204719348) ANDRÉ GIANAS!
ad: - do 16º 8! Mtz [Nata-RN), o Ten Cel INF (0258607831) ANDRÉ LUIZ DE MELO,

-do 18º BI Mtz (Sapucaia do Sul-RS), o Ten Cel INE (0113982243) CARLOS ANSELMO
DE SÁ OLIVEIRA;

- do 19º BC (Solvador-BAI, O Ter Cel INF (0113999940) WAGHER MAEDEIROS
- do 238 BC (Fortaleza-CE), o Yen Col INF (0724537543) JOÃO LEITÃO ALENCAR
- do 238 Bi (Blumena-5), o Ten Cet INF (1102569939) FREDERICO TOSCANO

sos prazo 26º B! Pat (o e Janeiro Ri, Tem Ce INF (0133924547) FLÁVIO LUIZ LOPES
meio pio,” 27º BI Pet Rio de Jamlso-R), o Tan Cof (ss (0113964340) FÁBIO STEVE DE

- do 28º BC (Aracaju-SE), O Ten Cel INF (0113975344) LEANDRO CÉSAR PIMENTEL
- do 35º Bi (Feira de Santana-BA), à Ten Cal INF (0114808348; VANDO AZEVEDO
- da 628 Bi (Joinville-SC), o Ten Cel INF (0187745336) LUIZ EDUARDO SANTOS

irnicia "- do 63º 8) (Florianópolis-SC), o Ten Cel INF (0112989743) SANDRO DE NAZARETH
- do 71º BI Mtz (Garanhuns-PE), o Ten Cei INF (0204746440) RONHY DE BRITO

marseus se SS PES! Mt? fPetrolina-PEI, o Ten Cel INF (0204745848) PAULO FRANCISCO
- do BPEB (Srastio-D') O Ten Col INF (0203502747) BRUNO BARBOSA FETT DE
- do 2º BPE (Osasco-SP), o Ten Cel INE (0204754642) PEDRO CARDOSO DA CUNHA

FILHO,

NETO;
EdNé. 6 se É yr-rdima o Yen Cel INF (0113987747) MARCOS Peg istaragesd

pe Manaus-AM), o Ten Cel INF (0204746846) VITi

REZENDE; hd do 8º BPE (São Paulo-SP), o Ten Cel INF (0113977248) MARCELO LOPES DE

- do 9 BPE (Campo Grande-MS), o Ten Cel INF (0113974745) FRANCISCO
EDUARDO CAVALCANTE HOLANDA;

- do 11º BPE (Rio de faneiro-R9), o Tem Cel INF (0114792047) AROMES LIMA DA

á - do CiBld (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0113983043) DANIEL BERNARDO!

' - do 1º RCC (Santa Maria-R$), o Ten Cal CAM (0113962443) ANTONIO AUGUSTO
SCHENINI CUNHA JÚNIOR;

, = do 3º RCC (Ponta Grossa-PR), O Ten Cel CAV [0114814148] GUSTAVO SOTER DE

- do 38 AC Mec (Bagé-RS), O Ten Cel CAV (0520653643) JOSE MOACIR COSTA

- do 6º RCB (Alegrete-NS), o Ten Cel CAV (0196948038) GUSTAVO LOPES DA

- do 7º RC Mec (Santana do Livramento-AS), o Ten Cel CAM (0113988547) RAFAEL
POLINÍCIO LANZA BRAGA;

- do 102 RC Mec (Bela Vísta-M5), o Ten Cel CAV (0520851148) KENJ ALEXANDRE

-do 11º RC Mec (Ponta Porá-MS), o Ten Cel CAV (0724661348) MILTON COSTA

do 129 RC Mec (loguario-RS), o Ten Cel CAV (0113995344) IGOR PIE DE SOUZA

23? RE Mac (Pirassununga-SP), o Ten Cet CAM (0195689336) CAMIEL MENDES

do isa RE (Es) (Rio de E) o] (0204726848) GUSTAVOMec (Es) Janeiro-R$), o Ten Cel CAV (0204
DANIEL COUTINHO

- do 16º BC Mec (Bayer-Pb), o Ten Cel CAY (0113988042) ORLANDO PACHECOGen Ex PAULO SERGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA NETO;

Ito documents pode cor vamigudo no madereça stutróreo é Domurrentto osunsda degtal-mecta comtorme bP 198 7.253 de 24/2001.Urca ari, selo u que edit à interastec tura de Chover Pública, Gruideos - EP trad
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­ da EsEgEx (Rio de Janciro­RI), o Ten Cel CAV (0308619840) MARCELO FERME DOS

­ do 1º RCG (Brashia­DF), o Ten Cel CAV (0317683340) GUILHERME SANTANA

­ do 1º GAC / Si (Marabá­Pa), o Ten Cel ART (0114793045) EDISON DOS SANTOSPASTORIZA;
­ do 29 GAC L (u­SP) o Ten Cel ART (0999841036) HENRIQUE CESAR LOYOLA

SANTOS;
­ do 3º GAC AP (Santa Maria­R$), o Ten Cel ART (0112984744) FILIPE SILVA DOS
­ do St GAC AP (Curitiba­PR), O Ten Cel ART (0113998348) MARCO LÚCIO
* do 6º GAC [Rio Grande­RS). o Ten Cel ART (0113974646) FLÁVIO TOSTES ALVES;
­ do 7º GAC (Olinda­PE), o Ten Cel ART (1010519443) FELIPE PEREIRA BARROS;

me pai 7º SAE (Nioaque MS), o Ten Cal ART (1138599749) MENDES PEREIRA
nd “do 10? GAC / SI (Boa Vista­RR), o Ten Cel ART (0114833742) MICHEL DE SOUZA

­ do 14º GAC (Pouso oTen (0204746549) SÉRGIO MUMCK;2 TS GRC Raso DAL O Te CO AM QUEIMA] AO COROS
” ­ do 18º GAC (Rondanópalis­MT), o Ten Cel ART (1127498044) ALAN SANDER DE

av, 7 $ 18º SAE (Santiago RS), o Ten Cel ART (0314818842) VAGNER ASSIS MINUZZIDA SUMA;ni ­ do 212 GAC (Niteról­RU), o Maj ART (0130535545) FLÁVIO HENRIQUE PINHEIRO DA
Í do 25º GAC (Bagé­RS), o Ten Cel ART (0113988141) OTOMIEL ALVES DOMASCIMENTO,

do 27º GA (fuk 95), a Tên Cel ART (0120532443) MICARDO DIAS REIMANH;7 49 288 GC (enciómas, o Ten Col ART (0318381340) EDUARDO MORAES
, ­ do (3 Art Mt Fgt (Formosa­G0), o Ten Cel ART [0114833049] LUÍS GUILHERME
é “do C Log Mal Ft (Formosa­GO), o Ten Cel SY INT (1138593940) RODRIGO DE
sem ­ do 16º GME (Formosa­G0), o Ten Cet ART (0114831043) GERSON VASCONCELOS

­ do 1º GAAAe (fio de Janeiro­Ri), o Ten Cel ART (0113992143) CARLOS EDUARDO
CELESTIMO DE SOUSA;

­ do 3º GAASe (Caxias do Sul­RS), o Ten Cel ART (0114800840) ANDERSON DOS
SANTOS ALVES:

­ do 12º GAAÃe Si (Manaus­AM), O Ten Cel ART (0114817844) ROBERTO PEREIRA
DE LIMA JUNIOR;

a ­ do 22 BEC (Feresina­Pl), o Ten Cel ENG (0204720742) HEIDER STAEVIE DOS

­ do S€ BEC (Porta Velho­RO), o Ten Cel ENG (0203988845) RENATO COARY DE
GOMES;

­ do 6º BEC (Boa Vista­RR), a Ten Cel ENG (1010713145) WAGNER FERNANDES DOS
­ do 77º BEC (Rio Branco­AC], o Ten Cel ENG (0114801541) BRENO EDMUNDO BRITO
­ do 6º DEC (Santarém­PA), o Ten Cel ENG (1127325841) LUCIANO FLÁVIO ALMEIDA
­ do 9º BEC (Cuiabá­MT), o Col QEM FC (0187548532) CARLOS ALEXANDRE BASTOS
­ do 3º BE Ch (Cachoeira do Sul­R$), o Ten Ce! ENG (0309120640) LUÍS AUGUSTO

ALVES LEAL FERREIRA;
­ do 5º BE Cmb Bld (Porto União­SC), o Ten Cel ENG (0925682346) JÉFERSON

FLORES RETORE
­ do 1º B Fy (Lages­SC), o Ten Cel ENG (0196070536) PAULO DA SILVA NOGUEIRA,
­ do 21º Cla E Cnst (São Gabriel da Cschoeira­AM), o Ten Cel ENG (0204739346)

IRACE

SANTOS;

ncT

DE

DE

RICARDO CORDOBA À
­ do 1º B Com (Santo Angelo­RS), o Ten Cel COM (0113975841) JAPHET LUIZ

ARDOR e camsatda MOUNT
­ do 6º 8 Com (Bento Gonçalves­RS), o Ten Cal COM (0113992945) DANIEL MICHEL

­ de Mu Su 8 Com (Curitiha­PR), o Tan Cel COM (0204750145) LUIZ CEZAR PEREIRA
“o Esconm (granl OF, o Ten Cel COM (0104321237) EMO CORREA DE SOUZA,

­ do 1º BGE (Brasília­DF), o Ten Cel COM (0113969143) MARCO

­ do 2º CTA (lo de JanciroRi), o Ten Cel COM (1010734448) RODRIGO

­ do 4º CTA (Manaus­AM), o Ten Cel QEM El (0115399248) BRUNO DE PINHO
st

1 ­ da 5º CTA (Recite­PE), o Ten Cel COM (0113995047) GILDENADO PAULINO DA

ER a, Ta CSS AO
­ do 11º CT (Curitiba­PR), o Ten Cel OEM Compt (1010743241) CRISTIANO ROLIM

sida Ra, As Horizonte­MG), o Tem Col COM (0114829245) ARISTÓTELES
hiato do $18 CT (Belém­PA), o Cel COM (0111050043) MAURICIO HENRIQUEOLIVEIRA

' ­ do 53º CT (Salvador­BA), o Ten Cel COM (0113980841) ALEXANDRE MINAS
do BMnt Sup AAÃe (Osasco­SP), o Ten Cel OMB (0114817441) RADSON AMARAL

— +40 29 CCEE (São Paulo­SP), o Cal SU INT (1275555132) VANDERLEI ROBERTO DE
= do 4º CGCFEX (Juiz de Fora­MG), o Ca! SV INT (0111568648) VANDRÉ DE PAULA
mn a, a A
ni mio (Campo Grande­haS), o Cel SV INT (0111553046) EDUARDO

10º CGCFEx (Fonuleza­CE), o Ten Col SV INT (1010577842) GERMANO
BOTELHO PÉ REA

­ do 13% 87 (Campo Grande­MS), o Fen Cet SV INT (0113969844) RODRIGO

SUMA;

­ do 8º B Log (Porto Alogre­RS), 0 Ten CerCAV (0114606045) LUCIANO HICKERT,
­ do 14º B Log (Recife­PE), o Ten Cel ENG [0114504644] FRANCISCO ANTONIO

PERES OA SILVA;
­ do 202 8 Log Padt (Rio de Janeiro­RI), o Ten Cet CAV (0195965033) ROGÉRIO

BEZERRA PASSOS;
­ do 22º 8 Log L (Barueri­SP), o Fen Cel CA (0113998140) MARCELO SOARES DA

­ do 28º 8 Log (Dourados­MS), o Ten Cel CAV (1126773843) DANIEL CAPELL FARIAS
SHVA;

­ do IDOBRN (Rio de Janeiro­R9), o Cel QEM Qme (0414575541) LETIVAN
GONÇALVES DE MENDONÇA FILHO;

­ do CA­Leste (Rio de Janeiro­R$), o Ten Cet ART (0130534647) GEDEEL MACHADO
BRITO VALIN;

­ do 1º BE Esp (Goiânia­GO), o Ten Cal INF (0113984645) FELIPE DE CARVALHO
ABBUD;

= do 1º B Op Psc (Gotânia­G0), o Ten Cel INF (0858437338) JOÃO CARLOS DA StVA *
NETO JÚNIOR;

­ da 3º Cia F Esp (Manaus­AM), o Ten Cel INF (0113965347) HIALLYSON ELLER
GONÇALVES CRUZ LANDIMA,

N ­ do 3º B Av Ex (Campo Grande­h45], o Ten Cel INF (0623039641) ELTON FREIRE DE
OLIVEIRA;

­ do 1º Bt DOBRN (Rio de Janeiro­R$), o Ten Cel ART (0113971741) AMDERSON
WALLACE DE PAIVA DOS SANTOS:

­ do 6º B intlg Mil (Campo Grande­hS), o Ten Cel ART (0113986749) LUÍS RICARDO
AGUIAR;

SODRÉDE CASTRO
PER RUM a MORRA O ONO

MONTEIRO MUNIZ COSTA;
­ do CPOR / RU (Rio de Janeiro), 0 Ten Cel COM (0114796147) MARCELINO

HADDAD AQUINO CARNEIRO;
­ do CEADEx (Rio de Janeiro­fU), o Ten Cel INF (0113972046) ANGELO ANDRÉ DA

­ do Nu 1º B intlg báil (Porto Alegre­RS), o Ter Cel CAV (0111609749) LUIZ ADOLFO

SELVA;
­do C Id Ex (Rio de Janeiro­RJ), o Ten Ce! INF (0317957546) FABIANO SIMON;
­ do CPAEx (Rio de Janeiro­RJ), o Ten Cel INF (0195199633) GUSTAVO TORRES

FERNANDES,
­ do AHEx (Rio de Janeiro­R9), o Ten Cel INF (0111543641) DAVID DA SAVA

­ do IPCFEx (Rio de lanelro­Ry), o Cel ART (0111567244) RAFAEL SOARES PINHEIRO
DA CUNHA;

­ do BCSv/ESA (Três Corações­MG), o Ten Cel INF (0419660741) ROGÉRIO PREVATO
MOREIRA ORBE;

­ do Pq R Mnt / 57 RM (Curitiba­PR), o Ten Cel QMB (0114833148) MARCELO
VANNI;

­ do Pq R Mnt / 6º RM (Salvador­BA), o Ten Cel OMB (0113981641) ANTONIO
DALMI BIÉ IUMIOR;

­ do Pq R Mt / 7º RI (Recife­PE), o Ten Cet QEM Met (0420069247) PAARCEL
PASSOS A

­do Pq RM / 9º RIM (Belém­PA), o Ton Cel QMB (0559576430) MARCUS VINICIUS
LOPES

­ do Pg R Mint / 12º RM (Maraus­aM), o Ten Col OMEB (0419835848) KLEIDSON
GOMES PANTALEÃO;

­ da CRO / B* RM (Belém­PA), o Ten Cel QEM EL (0114575442) RENATO
BAGATELL;

­ ds CRO / 11º RM (Brasilia­DF), o Ten Cel OEM FC (OLAGIOIS) FRANCISCO
THARCIO GOMES COSTA,

­ 00 1º CGEO (Porto Alegre­RS), o Tem Cel CEM Cart (0715395049) PMMARCUS
FABIANO SALVA SALDANHA;

­ do 29 CGEO (Brasilia­DF), o Ten Cel COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAKI

Curado (Recife­PE), o Cel ENG (2010353061) FRANCISCO JOSE DE

­ de B Adm Ap/32 RM (Porto Alegre­RS), o Ten Cel INF (1126521044) RICARDO
PRADO DO MONTE,

­ da B Adm Ap/Sº RM (Curitiba­PR), o Ten Cel INF (0113990543) AGNELO ALBERTO
PERES MOREIRA;

­ do & Adm Bdo inf Pqdt (Ria de Janciro­RJ), o Cet INF (0203894647) ALBERTO
MAGALHÃES NASCIMENTO;

­ da B Adm Gu SM (Santa Maria­R$), o Cel ART (0111027942) EVERTON CONCEIÇÃO

­ do CGEA (Petrópolis­RI), o Col INF (0111572145) FLORY FERNANDESFRANÇA
JUNIOR;

­ da Graf Ex (Brasília­DF), o Cel INF (1127008546) CLAUBERT SANTOS DE
REZENDE;

­ do H MI A BRASÍLIA (Brasilia­DF), 0 Cel MED (0115373144) ALESSANDRO SARTOR!
THIES;

­ do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande­MS), a Cel MED (1138637049)
CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO;

­ do H Mil À PORTO ALEGRE (Porto Alegre­RS), a Cet MED [0166418020] CARLA
LOBO LOUREIRO;

­ do H MH A RECIFE (Recife­PE), o Ce! MED (0925856544) HAILTON ANTONIO
CASARA CAVALCANTE;

BACE S ­ do H Ge CURITIBA (Curitiba­PR), o Cel MED (0434041141) RUY TERRA FILHO;
­ do 5º 8 Sup (Curitiba­PR), o Teo Cel SW INT (0114792344) CARLOS NUNES ­ do H Ge FORTALEZA (Fortaleza­CE), o Ten Cel MED (1028732541) PEDRO

PACHECO NETO; LEOPOLDO ROUQUAYROL;ii ­ do 32º B Sup (Manaus­AM), o Ten Cet SV INT (0113973440) EDUARDO AUGUSTO ­ do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro­RI), a Ten Cel MED (0114760342) SIMONE
, ABREU;quan O O DER VU BE A ­ do H Gu FLORIANÓPOLIS (Floriandpolis­SC), b Ten Cel MEO (0120591548) SAIO

do 4º D Sup (luiz de Fora­MG), o Tem Cal SV INT (0114806748) MAURÍCIO REDER DE SOUZA;GRÓHS; ­ do H Gu PORTO VELHO (Porto Velho­RG), o Cel MED (0149248528) SÉRGIO
ma: SP 22 D Sup (BarverkSP), o Ten Col QMB (0111551941) ARTHURDA COSTA RICARDO LOBO LOUREIRO;

q ­ H CACHOEIRA Gabriel Cachosira­AM),rencema, SPSS (Santa Maria), o Ten Col S INT (0187532633) EDUARDO ABREU PURA A aÃ ms mago dich
é nda 8 54 (São Gabriel da Cachoeira­AM), o Ten Cel CAV (0114795743) Poa ­ do H Gu TABATINGA (Tabatinga­AM), o Cet INF (0203932041) ROBERVAL DE

­ do 4º B Log (Santa Maria­RS), O Ten Cal CAM (0114813140) FAGIO HEITOR ­ da Pelin MPV (Rio de Janeiro­RJ), o Cel MED (0318593845) SÉRGIO LUIS
SEARA; HAMMES,

o
ea dosamado podo cor var cado nã rndoroço aurea 7 W) Decumento ;vanado conforms Kb 3 2.285 do 24/44/2041.

cut contigo que tratado Indemestrutura de Chavss Púlsicas Brssbesrs ­ KP­Br ad. »
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DATA NASCIMENTO
07/08/1978

FUSEX

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CARTEIRA DE IDENTIDADE
NOME
EMERSON MAGNUS DE ARAÚJO
XAVIER

| POSTO/GRAD/CAT/VINC
MAJOR

ves PÉ ementa 1

FILIAÇÃO
JUDSON BENÉVOLO XAVIER
TERESA MARTA DE ARAÚJO XAVIER

HACTONAL IDADE NATURAL IDADE UF
BRASILEIRA NATAL/RN
DOC. ORIGEM
REG CAS Nº 0571, CART DO 6º DIST DE RECIFE­PE,
tv 01­s, Fi 286, EXP 03 NOV 04
OBSERVAÇÕES

LOCAL E DATA DE EXPEDIÇÃO VILIDADE
BRASTLIA, 25/07/2017 24/07/2025

Ke ­ VÊ.
BARCOS here. ­ cel
ve do 489 ED 4 Flliucro ar 0.518, 8 18/00/2005)

000014016­9

HE» STERIO DA DEFESA
— FE REITO BRASILEIRO

4 CENTRODE GEOINFOR MAÇÃO
AUTENTICAÇÃO

Confere com o origina!
Em de de 20

arame
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SP Compras gor Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 72/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Almoxarifado 12/11/2025 01:00 160011 ALAN SILVA
SANTOS

Descrição sucinta do objeto
Contratação de serviços de postagens e encomendas - correios. visando atender as necessidades do 4º Centro de

Geoinformação

2. Justificativa de Necessidade

2.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo em

vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de realização de

políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações

potencialmente mais eficientes, posto que à realização de estudos previamente delineados conduz ao

£onhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor

qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. (SEGES/MPOG, 2017).

2.2. O presente Estudo Técnico Preliminar, foi confeccionado conforme o prescrito no Art.18 da Lei nº

14.133/21 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022, tem por objetivo

evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as possíveis, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação em comento. Na questão

ambiental e de sustentabilidade seguindo os parâmetros e recomendações do Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis da AGU, 6º Edição 2023 e do Plano Diretor de Logística Sustentável

versão 1.0 setembro de 2023, instituído pela Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 jul 21.

2.3. Nesse contexto, a contratação do serviço acima se faz necessária pois tem a finalidade de atender

as demandas de postagens e encomendas tanto dos produtos cartográficos como das documentações

produzidas no 4º Centro de Geoinformação (4º CGEO).

am Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

OSTAL E DE CORREIO 100 7.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro

de 2020.

* de”



5. Acompanhamento

1 “Vencimento do contrato e houve necessidade de alteração de valor

o de contratação

ALAN SILVA SANTOS. 27/11/2024 15:02

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

o

º de
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UASG 160011 Estudo Técnico Preliminar 50/2024

Estudo Técnico Preliminar 50/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64492.005271/2024-25

2. Descrição da necessidade

A contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), é imprescindível para o bom

funcionamento deste Instituto, o qual necessita primordialmente dos serviços de caixa postal e postagem de

correspondências oficiais para atender as demandas essenciais, em especial, o envio de documentações do 4º

Centro de Geoinformação, envio de instrumentos contratuais, cartas, notificações dentre outros.

3. Área requisitante

Seção de Pessoal JOSÉ DANTAS GOMES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) detém o monopólio, no Brasil, na prestação de serviços

postais e telemáticos, nos termos da Lei 6.538, de 22 de junho de 1978, sendo operadora exclusiva para

prestar tais serviços, caracterizando dessa forma a escolha do prestador dos serviços, ora objeto deste Estudo.

Dessa forma, por configurar-se um serviço exclusivo prestado por uma empresa pública, será firmado por

meio de Inexigibilidade, conforme paragrafo I do Art. 74, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. A

Inexigibilidade será realizada no sistema de Contratações Públicas do Governo Federal, Compras.gov.br, o

novo módulo de Inexigibilidade, instituído pela Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021.

Dada a exclusividade do serviço e visando a celeridade e economicidade processual, em conformidade com a

Lei 14.133, sugere-se a celebração de contrato por tempo indeterminado, conforme modelo elaborado e

ratificado pelo setor jurídico dos correios.

5. Levantamento de Mercado

Não se aplica ao caso concreto, pois se trata de uma contratação de empresa pública, cujo serviço a ser

prestado é exclusivo. Dessa forma resta dispensada a pesquisa de mercado e o relatório de pesquisa de preços.

6. Descrição da solução como um todo

Considerando que a solução obtida é a Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)

para prestar os serviços de Caixa postal e postagem de correspondências, atendendo as demandas do Batalhão

da Guarda Presidencial, o serviço deverá ser prestado de acordo com os normativos descritos neste estudo

preliminar, termo de referência e demais documentos que compõe toda a instrução processual

1de3



UASG 160011 Estudo Técnico Preliminar 50/2024

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade estimada dos serviços a serem contratados foram tomados como as contratações anteriores. A

quantidade necessária para a contratação foi levantada mediante a pesquisa direta com o setor demandante,

onde foram levantados as possibilidades de serviços a serem necessários para instituição.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.500,00

O serviço caracteriza uma dada inconstância de demanda de serviços, dada a imprevisibilidade de envio de

correspondências. Destaca-se ainda que a implementação de processo eletrônico que diminuiu

substancialmente a quantidade de correspondências enviadas pela instituição. Assim como à necessidade de

envio do malote.

Com base nisso, houve a necessidade de definir um novo pacote de serviços que será mais indicado para esta

nova contratação. Portanto, é sugerido a não contratação do serviço de malote, ficando como demandas o

envio de correspondências. Ficando o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) anuais para contratação.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Inviabilidade do parcelamento da solução tendo em vista que a ECT detém o monopólio, no Brasil, na

prestação dos serviços postais e telemáticos, nos termos da Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978, sendo

operador exclusivo para prestar tais serviços.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta

contratação seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da

União.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação desse serviço almeja-se a continuidade dos serviços de postagens dos mais diversos

documentos e materiais enviados a órgãos externos empresas.

13. Providências a serem Adotadas

Não há nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente físico para início das atividades desta tipologia

de serviços.

2de3



UASG 160011 Estudo Técnico Preliminar 50/2024

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram detectados práticas e/ou critérios de sustentabilidade ambientais para este tipo de contratação
conforme consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as disposições constantes neste estudo, sobretudo, por se tratar de contratação futura e eventual de serviços postais,
executados em regime de exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), de acordo com o planejamento
anual, esta equipe entende que foram razoáveis os fundamentos que motivaram a demanda e se posiciona pela Viabilidade da
contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam­se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Responsável pela contratação direta

3 de3

sdkleydson
Destacar



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Responsável pela Edição Data de CriaçãoNúmero da Matriz de Alocação de Riscos

ALAN SILVA SANTOS 27/11/2024 16:568/2024
Objeto da Matriz de Riscos

Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) especializada em prestação de serviços postais executados em regime de

exclusividade.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

(a o “Contratação de us |
R-01 volume superior ao Superestimar o! quantitativo necessário à Planejamento | Administração Baixo 1

contratação.
necessário

a! Gasto ineficiente do recurso público
Ações Preventivas ; : Ê É
Fazer o levantamento de utilização dos serviços no nado total da última Responsável: JOSÉ DANTAS GOMES - STP-01
contratação, de forma a mensurar corretamente o quantitativo necessário.
Ações de Contingência

c-01 Realizar os ajustes necessários no quantitativo do objeto, no Termo de referência Responaiival: JOSE DANTAS GOMES

Contratação o de Subdiihdana do uantitativoR-02 volume inferior ao q Gestão de Contrato Administração Baixo 1
necessário à contratação.

necessário.
Impactos

1 Serviço não estar disponível quando necessário.
Ações Preventivas
Fazer o levantamento de utilização dos serviços no páriado da última contratação, [eee JOSE DANTAS GOMES
de forma a mensurar corretamente o quantitativo necessário.

[| e Ações de Contingência
Realizar os ajustes necessários no quantitativo do objeto, no Projeto Básico da Responsável: JOSE DANTAS GOMES

contratação, de modo a corrigir as possíveis falhas verificadas.

P-01

R-03 obrigações e contratuais e condições estabelecidas em Gestão de Contrato Contratada Baixo 2
deveres contratuais. contrato.

Impactos
1 Dano ao erário.

- Ações Preventivas
Acompanhamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa, com o objetivo de Responsável: JOSE DANTAS GOMES
acompanhar a execução do contrato e realização dos serviços contratados.
Ações de Contingência Rs ; E

c-01 Sugerir à autoridade competente a aplicação de penalidade. Responsável: JOSE DANTAS GOMES

P-01

demanda elo Não aprovação da demanda pelo ; 2a x 4
NARA Ordenador ? de Ordenador de acena Planijaimento Adminisicação Risco d

Despesas
Impactos

1 Não prosseguimento ou atraso do processo
“Ações Preventivas

P-01 Apresentar toda a instrução do processo referente ao planejamento da contratação asno JOSE DANTAS GOMES

e despachar junto ao Ordenador de Despesas



Ações de Contingência
Após despacho da instrução do processo, realizar as devidas  elietações para que Responsável: JOSE DANTAS GOMES

atenda as exigências para a contratação.

R-05 Atraso nã iconckonão Atraso na conclusão da contratação Planejamento Administração Alto 1
da iai sei

1 Não atendimento à demanda no prazo necessário prejudicando (o) andamento do processo.

P-01 Execução do processo de forma célere. Responsável: JOSE DANTAS GOMES

c-01 Processo ESUTTA como prioridade. Responsável: JOSE DANTAS GOMES

Fornecedor não
R-06 executar o objeto Fornecedor não executar o objeto demo Gestão de Contrato Contratada Alto 1

do prazo
dentro do prazo

1 Atraso na entrega ou despacho das correspondências

P-01 Monitorar as condições de execução do objeto Responsável: JOSE DANTAS GOMES

c-01 Estudar a apCAÇÃO de advertência/multa/penalidades a empresa Responsável: JOSE DANTAS GOMES

R-07 Irvenacuçãão notado Inexecução total ou parcial do contrato Gestão de Contrato Contratada Médio 1
parcial do contrato

É Impactos 5
1 Indisponibilidade da solução contratada;
2 Atraso na entrega da solução contratada; e
3 Prejuízo para Administração em termos de tempo &e custos processuais.

Ações Preventivas
P-01 Criar mecanismos que permitam a iria verificação, por parte da Academia Militar Responsásiai JOSE DANTAS GOMES

C-01

Atraso no início da
R-08 prestação dos Atraso no início da prestação dos serviços Gestão de Contrato Contratada Alto 1

serviços

Paralisação dos serviços de postagens, ocasionando falta de comunicação via Correios com público externo.

[a P-01 Prever sanções à CONTRATADA em caso de atraso de Atendimento. Responsável: JOSE DANTAS GOMES

Responsável: JOSE DANTAS GOMESc-01

R-09 Extinção da ECT e o ceorraná mano FAIA à GRC A Seleção do Fornecedor Administração Médio 1

Impactos : É
1 Indisponibilidade da solução contratada
2 Atraso na entrega da solução contratada
3 isto para Administração em termos de tempo e custos processuais

P-01 Criar mmecanismos ; que permitam a prévia verificação, por parte da Academia Militar Responsável: JOSE DANTAS GOMES

das Agulhas Negras, de produtos ou soluções já concebidas pelo mercado que
implementem as premissas e principais funcionalidades exigidas para a solução a
ser contratada.

c-01 Aplicação de multa e sanções administrativas à CONTRATADA. Responsável: JOSE DANTAS GOMES

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.



5. Responsáveis | Assinantes

Equipe de Planejamento

Responsável pela contratação direta
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO anna VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA pe
MÃO-DE-OBRA
ADVOGADOS

RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30. 170-081

NUP: 00688.000255/2023-95

b
medem

INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS MF
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA (E-CJU/SSEM) |
ASSUNTOS: LICITAÇÕES

Observações E Rem
Op Parecer Re | é aplicável aos casos decontratação direta da Empresa Brasileira de Corre
Telégrafos (ECT). seja por meio de procedimento de inexigibilidade de licitação para prestação de serviços
postais executados em regime de tarts. 9º e 27 da lei 6.538/78 c/c am. 74, cupia, da Lei n.
14.133/21). seia por meio de dispensa é licitação para prestação de serviços postais em geral, executadosem

regime de livre concorrência (art. 75, intiso 1X, da Lei rn. 14.133/2D.
2) Caberá ao orgão assessorado certificar-se quarto a natureza do serviço postal objeto da contratação —— se sujeito
ou não 30 regime de exclusividade ---, adequando o procedimento sos moldes previstos adiante a depender do fipo
ou modalidade de serviço postal à ser contratado.

310 presente Parecer Referencial é aplicável aos procedimentos decontratação direta da ECT regidos pela Lei
n. 14,133

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA
DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS POSTAIS EXECUTADOS EM REGIME DE EXCLURVIDAÇE E/OU EM REGIME DE
LIVRE CONCORRÊNCIA.
| PRELIMINARMENTE

Ls. Da i ção jurídica ref al e seu objeto, À Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de
2014

12 Finalidade, sbrungência e limites do Parecer
2. LIMITES DA CONTRATAÇÃO E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA.

3. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO
3.1 Da natureza pública dos serviços prestados pela ECT. Serviços postais exclusivos e não exclusi os. Ação de
Descumprimento de Préceito Fundamental -ADPF nº 46 E
32. Serviços postais prestados em regime de exclusividade pela ECT tanis 9” e 27 da Lei nº
6.53878) Contrutução direta por inexigibilidade de lwitação com fundamento no art. 74, cupur, da Lai E
I4 13321

3.3. Demais serviços postais prestados em regime de livre concorrência (serviços postais não exclusivos e
atividades correlatas) Contração direta por dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso IX, da Lei
14. 133/21. Parecer AGU CGUNCBM/0019/201 1, aprovado peto Exmo. Sr Advogado-Geral da União. Parecer nº
101/2017 DECOR-CGU/AGU.

4 INSTRUÇÃO PROCESSUAL: a) Estudo Técnico Preliminar, b) Análise de riscos; c) Termo de Referência; d)
Adequação orçamentária, e) Requisitos de habilitação e qualificação, f) Razão da escolha do contratado: g)
Justificativa de preço. hj Plano de Cups Anuul - PCA, 1) Autorização da autoridade competente e
publicidade. H
6. DA MINUTA DO CONTRATO. a) Contrato de adesão c Termo de Conciliação CCAF/CGU/AGU nº 21/d0TO-
APS-PBB bj) Prazo de vigência
7. CONCLUSÃO. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial Desde que o Órgão assessorado
atenda us orientações exuradas no Parecer Referencial, é juridicamente possível dar prosseguimento ao protésso,
com a contratação direi da ECT pars prestação de serviços postais, sem submeter os autos à e-CJU/SSEM.
consoume Orventação Normativa nº SS, do Advogado-Geral da União.

| RELATÓRIO

1.1. Do objeto da manifestação jurídica referencial. E aa

| Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela e-CJU/SSEM em
procedimentos de contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) para prestação de serviços
postais executados em regime de exclusividade (inexigibilidade de licitação) ou em regime de livre concorrência (dispensá de
licitação)



2. Registre-se que a presente munitestação tomou como base de sua elaboração o Parecer Referencial n.00005/2020/C00ORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU. atualizando-o de modo a adequar suas disposições ao regime jurídico da nova-Lein. 14.133/21.

1.2, Do cabimento da manifestação jurídica referencial. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de 2014,

3. A Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União, inaugurdu' a
denominada munifestação jurídica referencial no âmbito da Advocacia-Geral da União, em resposta aos reclâmes por uma nio
racionalização, celeridade, eficiência e economicidade da atuação dos seus órgãos consultivos.

4 O immuito é tornar dispensá é é processos versando s é st
referencial, sem que isso impligue em pera rs da atuação enienáliico ou a fugiização da prestação do Ásges
Jurídico imposto por lei (art. 11, VI. da Lei Complementar n. 73/1993; art. 53, caput e 84º. art. 72, IH. todos da Lej

5. Veja-se o que dispõe a ON n.º 55/2014:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2614 z
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos |, X, Xe é) ;
da Le: Complementar nº 73. de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do rec NI
5637700001 12009-12. resolve expedir a p ção iva à todos os orgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que aualisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a area técnica ateste, de forma exp que o caso se amoida aos termos da citada

MH - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados ds seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificad: a ão do órgão consultivo
ou a celeridade dos serviços administrativos, e b) a atividade juridica exercida se restringir à verificação do
atendimento das exmências Legais a partir da simples conteréncia de documentos.
Referência: Patecer nº 004/ASMG/CGU/AGUUI 4

6 Tal iniciativa já foi analisada pelo Tribunal de Contas da União (TCU). conforme verificado no Informativo TGUn*
218/2014: “É possível à utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de um mesmo parecer juridicyem
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja
us questões jurídicas pertinentes" (Acórdão 2674/20 14-Plenário | Relator: ANDRÉ DE CARVALHO).

7. Como se pode observar, a construção de uma manifestação jurídica referencial depende da comprovação de que o
volume de processos possa impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos.
Além disso, deve-se comprovar que a atividade juridica que seria demandada se restringíria à mera conferência de ainda à
enunciação-padrão de adequação jurídica da instrução ou conclusão firmada pela área técnica,

k. Quanto o primeiro requisito, tem-se que o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes tem am
a atuação deste órgão consultivo. em desprestígio ao principio da razoável duração do processo, e, ocasionalmente, à segusança
jurídica. Deveras, a mulnplicidade desse tipo de demanda traz impactos negativos no tempo em que os advogados poderias se
dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias verdadeiramente complexas e relevantes, nos mais variados temas.

9. A e-CJU'SSEM é a segunda mator unidade virtualizada --- atrás apenas da e-CJU/ Aquisições ---, lida com-uma
gama relevante de diferentes tipos de contratações de serviços, num fotal de mais de 5.000 fcinco mit) processos distribuídos
somente no ano de 2022. Todavia, vem sofrendo reduções no número de Advogados de seu corpo jurídico. principalmente em
razão da saida de colegas para atuarem em outras unidades da AGU. o que acaba resultando em um cenário de escassez de pessoal e
sobrecarga.

to, Neste cenário, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais enquanto medida gerencial para equilibrar o
aumento da demanda de processos nesta unidade consultiva tem sido prática adotada pela e-CJU/SSEM desde sua criação nano
de 2020. o que inclusive foi digno de menção honrosa no último Relatório de Correição Ordinária nº 41/2021 da Corregetória
da Advocacia-Géral da União (NUP 00406.000031/2021-31): o!

109 Verifica-se, portanto, que a udoção desse procedimento é uma realitade digna de elogiona rotina da unidade
vez que a utilização de manifestações jurídicas referenciais é um importante insirumento de Riscos a
demandas repetitivas

H Nesse sentido, a presente manitestação referencial pode ser considerada, sob certa perspectiva. uma continuidade da
politica de tratamento conferida por esta c-CJU q temática da desburocratização e simplificação de procedimentos ide
contrutação que, a par de apresentarem baixa complexidade, estão em um contexto de maior grau de maturação e
consolidação em termos de entendimentos, além de se apresentarem de modo geral como de pouca expressão em termos
econômicos (vide Oficio nº 09001/2020/C00RD'E-CJU/SSEM/CGU/AGU; seg. | do NUP 00688001 194/2020-31).

Fê Reforça este posicionamento o futo de que a nova lei de licitações e contratos, Lei n. 14.133/21, trouxe novas;
expressus e desafiadoras atribuições à Advocacia Pública, A mera análise de conformidade de minutas de licitações e contratos
parece ceder espaço para um conjunto de responsabilidades e atribuições mais arrojadas e interconectadas 20 longo de todo o
procedimento de contratação pública (e.g. vide art. &. 33% am. 10/art. 19, 1Viar. $3, capure 84%: am. 72. Mar. 117. 33º art. 156,
&o" arm. 163. V.art 168; art 169, 1; todos da Ler 14 133/21).



13 A presente proposta de padronização diminuirá a necessidade de análise individualizada dos ivos à
contratação dire da ECT para prestação de serviços postais, prestigiando o principio da eficiência e uniformizando a atua a
órgão jurídico neste tipo de matéria repetitiva, sem prejuizo da segurança jurídica necessária à prática do ato. Proporciona
redimensionamento da atuação consultiva para analise das demandas e consultas jurídicas mais complexas e relevantes.

I4. Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a dispensa de análise jurídica individualizada de processos fue
por objeto a contratação direta da ECT para prestação de serviços postais, justifica-se em razão deste tipo de p: ocedsenser
geral, de baixa complexidade, instruído com atos e documentos de cunho meramente administrativo e revestidos de certa sã Jef
cuja conferência é de atribuição dos agentes responsáveis pela instrução do processo. De fato, em casos como. tais, a ativid;
jurídica acaba por se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentasá

Is. Não se está a dizer que esses processos jamais deverão ser encaminhados ao órgão jurídico consultivo. Questões de
natureza jurídica que eventualmente sobressaiam de um processo e que suscitem dúvidas específicas no gestor público quanto a
penais proceder podem e devem ser pontualmente submetidas à análise da unidade consultiva sempre que o órgão assessorado
ente necessário. :

tá. Pelo exposto, considerando que. a uma, todo o contorno jurídico que envolve o processo de contratação direta da
ECT para prestação de serviços postais. já está contido no presente Parecer Referencial: a duas, a pluralidade de processos com
matéria juridica idêntica a impactar à atuação do órgão consultivo; e, por fim, a análise dos mesmos demandar mera atividade
burocrática de conferência documental. resta configurado que a situação objeto de análise se amolda às diretrizes traçadas na
Ortentação Normativa nº 55/2014, dispensando-se a submissão individualizada e obrigatória de processos versando sobre esta
matéria à análise unidade consultiva. ;+

it
2. “Cumpre frisar que a presente manifestação tem, a rigor, apenas o escopo de atualizar o Pareçer Referencial.n,
00605/2020/C00RD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU -- que trata do mesmo: tema, porém sob a égide da Lei n. 8.666/93 —- à luz do
novo regime jurídico da Lei n. 14.133/21.

IR. Por fim, registre-se que compete ao Orgão assessarado atestar que o assunto tratado no protesso carresponde áquele
versado na manifestação jurídica referencial. para o fim de não encaminhamento do mesmo. Decorre daí, que não sc deve adotar
como praxe o envio dos autos para a e-CJU deliberar se a análise individualizada se faz necessária ou não, pois o escopo da
manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite. . ; ba

1.3. Finalidade, abrangência e limites do Parecer. o Gu

Esta manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio da legalidade
administrativa dos atos a serem praticados, conforme estabelece o artigo 53. | e If, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico dá
Admínistração. que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da comratação | MS
& 1º Na elaboração do parecer jurídico. o órgão de jurídico da Administração deverá!
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade, À

HE - redigir sus manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com iação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupestos de fato e de direito lev; em
consideração na analise jurídica; o

t

19. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o,controle prévio de legalidade se dá em função do exercicio da
competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos. como og de
natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da
imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Adyocacia-
Geral da União

Enunciado BPC nº 7
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com p jal de significam flexo em asp técnico
deve comer justrficutivo da necessidade de fazé-lo, evitando-se postci ntos concl sobre temas não

' jurídicos, tais como os técnicos, admisiistrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 'sbbre
eétes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o carúter discricionário de seu scatamento.

20 De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento

do objeto da contratação, suas características. requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente «
pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor & ção do im público, O
mesmo se pressupõe em relação ao exercicio da competência disericionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser
motivadas nos autos,

21 De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à
competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um
destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. .

j
22. Finalmente, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prp) da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pelalei,
avaliar e acatar. ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas. O prosseguiménto
do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.



H. ANÁLISE

HE.1. Limites da contratação e instâncias de governança.

23. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabêlece:instâncias de governança para a contratação de bens € serviços, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do PoderFederal integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão contida em seu artigo 3º: -

subordinado ao Presidente da República.
sr” Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintesautoridades. permitida a subdelegação na forma do $ 2”.
|- titulares de cargos de natureza especial;
tl - dirigentes muximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado:
HI - dirigentes maximos das entidades vinculadas.
42” Para os contratos com valor inferior a R$ 1.000.000,00 (dez milhões de reais). a competência de que trata9 caput podera ser deleguda ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento « administração ou àautondade equivutente. permitida a subdelegação nos termos do disposto no 5 3º '
E Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ | 000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que

24 A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, veio estabelecer normas complementares para o cumprimento doDecreto nº 10,193/2019,

25. O órgão assessorado deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada ——- se constitui ou não atividadede custeio ---, e. em caso positivo, verificar no âmbito da sua estruturá organizacional qual autoridade detém competência paraautorizar a presente contratação, juntando aos autos a respectiva autorização expressa. Fesr o , Hi
26 Recomenda-se, igualmente, que a área técnica do órgão assessorado verifique a eventual existência de outros atosnormativos (Decretos, Portarias etc) no âmbito de sua estrutura organizacional que preveja “timites”, “çontingenciamentoorçamentário" ou “restrição ao empenho de verbas”, que porventura tenham efeitos aplicáveis ao caso concreto. a

11.2. Avaliação de conformidade legal.

2. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021. prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituimecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades (dg administração de materiais, obras e serviços, 7abaixo transcrito: ; o a

Art. 19. Os órgics da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de dibidração de
materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão
| instituir instrumentos que permitam, preferencialmente. a centralização dos procedimentos de aquisição e
contratação de bens e serviços,
H - criar catálogo eletrônico de padronização de compras. serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do
Poder Executivo federal por todos os entes federativos; , H
HI + instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem e vídea; |
IV instituir, com auxílio dos órgãos de aspessoramento jurídico é de controle interno, modelos de minutis de
editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das mistas
do Poder Executivo federal pur todos os entes federativos; $:
V - promover s adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, à utilização e à
atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia. 1

28. Desse modo, é preciso que a fuse de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais atualizadas dos
órgãos que detêm competências regulamentares,

29. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de verificação
elaborada pela Advocacia-Geral da União. 4 E h

EU Referidos documentos estão disponíveis no endereço hrips:/www gov br'aguipt.
bicumpestdo guie los icitacocsecuntratos istips-de-verificação. , Ro,

MH Recomenda-se, portanto, seja reulizada a avaliação de conformidade legal com base nos elementos acima descritos,
instruindo-se os autos com a lista de verificação hi

téH.3. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade.
1

32. As contratações. governamentais devem estabelecer critérios que promovam Fo) desenvolvimento acigísustentável. Assim, us ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para à aquisição



preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambi
produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. Sºe [| da Lei n. 14.133, de 2021. cicar. 7º, XI. da Lei nº 12.305, de

3. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eleg aobjeto de acordo com entérios de sustentabilidade, a existência de obrigações à serem cumpridas durante rneciménd
recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de licenciamento de ativi A
registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previsto na legislação de regência ou em leis epesas( Era. 5.4)
arts. 66e 67. IV. da Lei n. 14.133, de 2021).

34. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e: cultural
das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no idaso
concreto: b) indicar as dimensões dessa incidência: e c) definir condições para sua aplicação. É de fundamental i
consultar o Guta Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraidos subsídios orientadores das ações de
sustentabilidade.

3s. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar: produtos
que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde,
e que consumam menos recursos naturais na sta produção.

36. Acresça-se que é obrigação do gesior público, antes do encaminhamento do processo administrativo para parecer
jundico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis. o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União, pannas acórdão
1056/2017-Plenário.

37 Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo administrativo, de serem
insendos outros requisitos de sustentabilidade alem dos legalmente, desde que observados os demais princípios licitatórios. :

38, Em sintese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os seguítites
cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

 auri: no odirioo msppnntivato aluiirinteno q nitpnçõoo dal seno ci ana a
especificação técnica do objeto, obrigação da contritada ou requisito previsto em lei espeiial os 4

b) verificar se os criterios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame (quando: for o
caso). e.

e) venficar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

39, Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem
adquindos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a- contratação não se sujeita aos
sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade, restringem indevidamente a competição, em dado “mercado, «
apresentar a devida justificativa. | e

40. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União ( DESPACHO n.
00525202 //GAB/CGU/AGU): got

E Os órgãos e entidades que compõem a administração publica são obrigados a adotar critérios e práticas de
sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, + sgleção

" de fornecedor, execução contratual, fiscalização e no gestão dos resíduos sólidos: !
HA impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser
justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes prio de
fato e/ou direito,

IH Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de róalizar contratações públicas,
que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contraiações Sustentáveis da
Advocacia-Geral da Lntão.

4! Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitute do tema, segue-se
detalhamento no tocante às providências em relação au desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico Preliminar; na descrição da
necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade, na definição do objeto, Piano Diretor
de Logistica Sustentável c em relação ao Termo de Referência : “ata

ato PRE

HL.4, Dá natureza pública dos serviços prestados pela ECT. Os serviços postais exclusivos e não exclusivos. ,

42. A Lei nº 6.538/78 prevê em seu artigo 2º que o serviço postal e o serviço de telegrama são exgtpraços pela Vão,
através de emprijsa pública vinculada ao Ministério das Comunicações. d

43. O Degreto-Lei 509/69 transformou o antigo Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) na referida empresa
pública, com a denominação de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)

| tr
44. Os serviços postais podem ser prestados por meio dos regimes de exclusividade ou de tipos coi ja, 8
depender do tipo ou modalidade de serviço postal a ser contratado. Todos, porém. são considerados ** serviços públicos”,
deles, é verdade, são prestados em concomitância com outras empresas privadas no mercado --- os não compteendidos no



de exclusividade da empresa ---, fató que, por si só, não descaracteriza & natureza pública de tais atividades. ; pesa Ea
45. Com relação a eles, tal como ocorreu com outros serviços públicos, como saúde e educação, as necessid:impuseram atendimento complementar por empresas privadas no mercado. a fim de que pudesse ser mantido o asatisfatório de demandas cada vez mais específicas. impulsionadas pelo desenvolvimento tecnológico e social.

46. Isto, no entanto. não altera a natureza pública dos serviços, cuja titularidade foi atribuida à União, por forbaã21, inc. X. da CF/88, e sob seu poder remanesce, ainda que, de fato, recônhecida a possibilidade de atendimento complementáfipo:empresas privadas no mercado. : Naa,it
47. E dizer, os serviços postais prestados pela ECT, sejam exclusivos ou não, possuem natureza pública. Mesma queprestados por outras empresas no mercado, não constituem exploração de atividade econômica em sentido estrito. f

“
448. Este foi o entendimento perfilhado no Supremo Tribunal Federal. no julgamento da Ação de DescumprimentoPreceito Fundamental - ADPF nº 46, cuja questão principal era a discussão em torno da recepção, ou não, da Lei nº 6.538/78 pelaConstituição Federal de 1988, bem como a consequente manutenção, ou não, do regime de exclusividade da ECT na prestação dosserviços listados no art. 9º da Lei nº 6.538/78, já que eles não constavam expressamente do rol do art. 177 da CF/1988, quediscrimina as atividades prestadas sob o monopólio da União. ,

49. No julgamento da ação, o E. STF, além de reconhecer a astureza pública dos serviços prestados peté ECT.entendeu recepcionada a Lei nº 6.538/78 pelo diploma constitucional, mantendo sua vigência e eficácia, e, por consequência, oregime de exclusividade previsto em seu artigo 9º. En

so. Pois bem. Para a diferenciação entre os serviços prestados sob os regimes de exclusividade e de concortêne dz, há
que se observar ó disposto na Lei nº 6.538/1978. Senão vejamos. , RR Ft ASS

51, O art. 7º da Lei nº 6.538/78, afirma que “ serviço postal” constitui-se em recebimento, expedição, transporte e
entrega de objetos de correspondências (carta. cartão-postal, impresso, cecograma, pequena-encomenda), valores e mi À
conforme definido em regulamento. ' : Meta abç

sa. O referido diploma legal prescreve, em seu arm. 9º e 27:

Amt. 9º - São explorados pela União, em regime demonopólio, as seguintes atividades postais:
| — recebimento, transporte e entrega, no epsftóeio nacional, e à expedição, para à exterior. decarta e cartão.
postal. ' . ' aa
H — recebimento. transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior,
agrupada, i a , sdlias
Hi - fabricação, emissão de selos e de outras formulas de franqueamento postal. doi

t.) pi
sms

“Am. 27- O serviço público de telegrama é explorado pela União em regime de monopólio.

53 Acerca dos objetos sobre os quais recaem os serviços postais especificados acima, importante destacar que a própria
les, em seu art. 47, trata de defini-los, verbis: ' : Ab

CARTA: objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob s forma de comuniçação, escrita, de namprçza
vadministrativa, social. comercial, ou- qualquer outra, que contenha informação de interesse espetifida: do
destinatário; . : Po!
CARTÃO-POSTAL.: objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório, contendo mensagem e
endereço; .
CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA: reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas natufezas,
quando, pelo menos um deles. for sujeito 20 monopólio postal, remetidos a pesson jurídica de direito publico
privado e/ou suas agencias, filiais ou representantes. , o pads
(..) E
TELEGRAMA - mensagem transmitida por, sinalização elétrica ou, radioelétrica, ou qualquer outra forma
equivalente, a ser convertida em comunicação escrita, para entrega ao destinatário. Fá vit

54. Da leitura dos dispositivos em tela tem-se que somente incidirá o regime de exclusividade da ECT quando (e
somente quando) as serviços contratados forem de “recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição. para
o exterior, de carta, cartão-postal e de correspondência agrupada” cou de “telegrama”.

5s A titulo de esclarecimento, haverá * correspondência agrupada” sempre que. juntamente com a remessa de "carta"
ou “curtão-pustal” (objetos de correspondência sujeitos ao regime de exclusividade postal), forem reunidos num mesmo volume
objetos da mesma ou de diversas naturezas, formando dessa forma, malotes de “correspondêntiá ugrupada" RAR E

56. A comtrario sensu, todas as demais atividades desempenhadas pela ECT são exercidas em regime de livre
concorrência. Estão compreendidos nesta cmegoria os denominados serviços postais não exclusivos e diividádes
correlatas. Constituem exemplos de serviços postais não exclusivos: recebimento. expedição, transporte e entrega dé valores é
encomendas (Sedex e PAC), distribuição de mprensos, periódicos (jornais e revistas), boletos bancários e faturas de água, gás,
telefone e energia eletrica. venda de selos etc, além de outras atividades afins que poderão ser prestadas, desde que autori
Ministério das Comunicações. Definem-se como atividades correlatas aquelas relacionadas no art. & da Lei nº 6.538, de 1978.

EA

at

egos



57. Caso o serviço postal seja prestado em regime de exclusividade, o enquadramento legal será a inexjd; de delicitação prevista no caput do art 74 da Lei nº 14.133/21, Casoaso, porém, os serviços de postagem não sejam exe los is! ECT(prestados em regime de livre concorrência, portanto), poderá o órgão contratar dispensa o licitação. t. Tó, ibeiso / YIX, da mesma lei. ” sá fenda ! tha EN

5k. É o que se passará a abordar doravante. Antes, Soraia; cumpre desde ad qr ua apassará u abordar nos tópicos seguintes acercu da contratação direta aplica-se tão somente aos contratos firm dos com l
CE, não se estendendo à contratação de pessoas uridicas de direito nirração amas rinculadas po! msommenaçã os; Ee

de franquia postal (art: 1º, $1º da Lei 11.668/2008). É o que se extrai da ON CJU-MG nº 10, de 17 de março de 009,expressamente recepcionada por esta e-CJU SSEM, en a ACT pah

ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG a 10, DE 17 DE MARÇO DE 2009: 1
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. Impossibilidade de contratação desétibdesa
franqueada nos termos do gr 1º, 61º da Lei 11.668/2008 com fundamento em dispensa ou inexigibilidade de
licitação A contratação direta só é viável para contratos firmados com a própria EBCT, uma vez que as; suas
franquias, com CNP! distinto, não são as titulares do monopólio do Ast. 9º da Lei pa o SE
terceirizadas, não se caracterizando como órgão ou entidade da Administração Pública para os fins do
da Les 8666/93,

Referências: E:
Parecer de uniformização Nº AGU/CGU/NAJ/MG-0864/2008-ASTS:
Acórdão 2182/2007 - Plenário do TCU;

Arts. 24, VIH e 25 da Les 8666/93. t ! t Et
At 1, SU" da Les 1.684, de 02 de maio de 2008, od UR

| q!
E Embora a ON acima transcrita faça referência ao art. 24, VII, da Lei n. 8.666/93, convém registrar que 6 art 78,
inciso IX, da nova Lei n. 14.133/21 reproduziu praticamente a mesma intação.

: ES!

ES Du pan cão Inexigibilidade ou dispensa de licitação. Uomdokaa ri !
t+ . 1

60. Via de regra, as contratações de bens e serviços realizadas pela Administração Pública deverão ser presedidas, de
procedimento licitatório. Apesar disso, existem situações em que não há como ocorrer a licitação, visto que a própria realidade
fática. ou a leí, impõe que seja realizada a contratação sem a prévia competição.

61, Surgem. pois. as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, que têm o condão de permitir q contratação, sbgéia,
desprezando-se o certame público. São casos excepcionais, justificáveis gra pela inconveniência para o interesse sin (dispensa),
ora pela mera inviabilidade da competição (inexigibilidade). io

A . 1 da - 92. +
62. Seja por meio da inexigibilidade. seja por meio de dispensa da licitação, infere-se que a contração direta é fúeio
atribuido à Administração Pública para exaltar a eficiência, sem préscindir do dever de realizar a melhor contratação possivel ou
desconsiderar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, Nesse sentido, deverá ser dado tratamento
igualitário a todos os possíveis contratantes, observando-se sempre os referidos princípios para satisfazer o interesse da
coletividade.

1.5.1. Serviços postais prestados em regime de exclusividade (arts. 9º e 27º da Lei nº 6.538/78),
Inexigibilidade de licitação (art. 74, caput, da Lei nº 14.133/21). Mi Il

63 Segundo Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, “para que ocorra a inexigibilidade da licitação, é necessário que se trate
de produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, (...) Só há um fornecedor em condições de oferecer q que a
Administração pretende, razão pela qual não é viável a competição. não há, de fato, como exigir q realização: da
licitação “ (in Contratação sem Licitação, volume 6, Belo Fontana, Eira Fórum, 2009, p. 580). , 2

: tortad
64. O elemento erigido pela lei como caracterizador da licitação inexigivel é, essencialmente, atoi de
ntepoiçdis

1 |)

An. 74. É inexigivel à licitação quanido inviâvel a competição, ii ereto dd Elis cnist
to) A H :

65. O am, 74, da Lei nº 14.133/21, traz algumas hipóteses de inexigibilidade de licitação em seus incisos, ui
são meramente exemplificativás. Ou seja, qualquer situação em que fique comprovada a inviabilidáde de competição
enquadrada na hipótese de inexigibilidade de ticitação abrangida pelo caput dó art. 74, da referida Lei. é a

66, Sobre o enquadramento das situações de inexigibilidade nas hipóteses previstas em lei, Jessé Torres Pereira Júnior
observa que:

& ; Eagd ta:

, : , Deve-se ressaliar que o caput do dr. 74 apresenta função nommativa específica, de modo que uma contratação
direta poderá nele se fundar direta e exclusivamente. Não se impõe que a hipótese seja enquadrada em um dos
incisos desse artigo, os quais apresentam natureza exemplificativa - aínda que dotados de função orgia
restritiva É '
[RR]
Configurando-se mviabilidade de competi É duo situação que não se enquadra nos incisos do si E
comratação sera alicercada direumente no capúido dispositivo (“Comentários à Lei das Licitações e Contratações

Da

mia

) Lig

y: o ICA E)



da Administração Pública”, * ed.. Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p. 296)

67. Conforme exposto ém tópico anterior, os serviços prestados com exclusividade pela ECT compreendem:relacionados no art. 9º e art. 27 da Lei nº 6.538, de 1978. Tem-se, por conseguinte, que relação aos re
invtabilizada a competição, pressuposto fátic 1 configuraçã hipótese de inexigibilidade de lici
legal no art. 74, copur, da nº 1413321.

1 + £ 4 t

68. Nesse sentido, cite-se as Orientações Normativas abaixo transcritas, as quais foram expressamente fetepeional
por esta e-CJU SSEM nos autos do NUP nº 00688.001188/2020-83:

go com tus (ando:o

ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 09, DE 17 DE MARÇO DE 2009:
(Alterada em 08/11/2011 / . Ng,
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. | iz
A contratação da EBCT para prestação dos serviços postais prestados em regime de monopólio, nos termos.
“caput” do Am. 9º da Lei 6,538/1978 deve ocorrer por inexigibilidade de licitação. a
São considerados serviços postais objeto de mgnopólio, o SEDEX, PAC ou qualquer outra fórma de recebimento, |
transporte e entrega. no território nacional, & 8 expedição. para o exterior, desde que seu conteúdo os enquadre
como um dos seguintes serviços do art. 9º da Lei 6538/1978:

Curta: objeto de correspondência, com ot sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de: ni
Uministrativa, social. « cial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse espec! “dO

destinatário - Art. 47 da Lei 6.538/1978, , v
- Cartão-postal objeto de correspondência, de material consistente, sem envoitório. contendo mensagem e
endereço - Art 47 da Lei 6.538/1978,

;- Correspondência agrupada: reunião, em volume, de objetos da mesma ou de divetsas fisturezas, quanido! peló
menos um deles. for sujeito ao monopólio postal, ou seja, enquadrado como carth ou carlão:postal, remé á
pessoas jurídicas de direitó público ou privado e/ou Guas agências, ais ou tepresêntantes — Art “47 ti Lei6.538/1978 ;
poi breno la AOC RR ap
postais abrangidos pelo monopólio (82º do Art. 9º da Lei 6.538/1978), bastando a juntada dos autos da
oficial de preços da EBCT, pertinente ao objeto da contratação.
Referências: é
Arts. 24, Ville 25 da Lei 8666/93; r
Acórdão 2182/2097 Plenário do TCU; H
Art. 9º da Leinº 6.538, de 22 de junho de 1978. Í
Termo de conciliação nº CCAF-COU-AGU-APS-PBB 212010 “e * dor AG

+ 44

+ -1 É | ik + Abr,

ORIENTAÇÃO NORMATIVA INTERNA CJUISP Nº 17 é ua
A contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve se dar por inexigibilidade de licigação om
tulero no caput do am. 25 da Lei n, 8.666, de 1993, em razão do monopólio. quando da contratação des qui "
postais de recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e expedição. para o exteribr, de carta, carão-
postal e correspondência agrupada, a , , o ,
REFERÊNCIA: Artigos 9º e 47 da Lei n.º 6.938, de 22 de junho de 1978. ERRRR!

| ptb o:69 É imperioso citar uma vez mais a ADPF nº 46, ocasião em que o STF reconheceu que a ECT deve atuar em regisde exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio..o privilégio postal (artigo 9º da Lei,6.538/1978). r

76 Assim, reconhecido o regime de exclusividade da ECT na prestação dos serviços postais e dentelegrama defipidosnos artigos 9º e 27 du Lei nº 6.538/78, não buvendo, com relação a glgs, que se falar em viabilidade da concorrência. legitima a
adoção da inexigibilidade de licitação.

A! Vale aqui registar uma observação em relação ao serviço de SEDEX. Trata-se de mera forma de prestação: de
serviços, aplicando-se, quanto a ele, exatamente o mesmo raciocínio exposto até aqui. É dizer, embora o SEDEX seja caracterizado
em princípio como uma forma de serviço não-monopolizado, pode abarcar tanto a prestação de serviços postais fornecidos, comexclusividade, quanto aqueles não inseridos no regime de privilégio postal da ECT.

Ea Assim, desde que o SEDEX seja utilizado unicamente para a execução de serviços postais exclusivos (art.
9º da Lei nº 6.538/78), ele poderá ser contratado mediante inexigibilidade de licitação (art. 74, caput, da nº 14.133/21), Nessesentido, vide a ON nº |8 da CJU/SP, expressamente recepcionada por esta e-CJU SSEM: tá RA

? + Gol LE TRE!

Orientação Normativa Interna CJU/SP Nº 18 ' nc
O SEDEX é um implemento do serviço postal prestado pela Empresa Brasileira de Correios e: Telégrafos e slesde
que seja utilizado exclusivamente para as atividades postais regidas por monopólio de carta, cartão-postal ou
correspondência agrupada, deve ser contratato por inexigibilidade de licitação com fulero nb caput da art; 25 dá
Lei n. 8.666, de 1993 REFERÊNCIA: Antigos 9º e 47 da Lei nº 6.538; de 27 de junho de: 1978:e despachoi dá
aprovação no Parecer nº 1245/20] W/AJS/CTU-SPICGLI AGU : tt dt att;

73. Lado outro, sendo utilizado em atividades postais não incluídas no regime de exclusividade da ECT. 9 NRP
, Foto)podera ser contratado de forma direta, por dispensa de licitação (art: 75! inciso IX. da Lei 14.133/21).

f ! Eid pasa
H.5,2. Serviços postais prestados em regime de livre concorrência: serviços postais não exclusivos

do tihtod
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utividades correlatas. Dispensa de licitação (art. 75, inciso EX, da Lei/14.13321 >.

74. Como afirmado anteriormente. a ECT também exerce qutras atividades postais que extrapolam aquelas i
regime de exclusividade do art. 9º e 27. além de atividades correlatas. Para estes — serviços postais não qunpininioo
correlatas -— é também juridicamente possível a contratação direta, pista por dispensa de licitação, com fui
inciso IX, da Lei 14.133/21:

Art. 75. É dispensável a licitação: É
3) :
IX - para a aquisição, por pessos júidita fe lóeiso público interno, de bens produzidos ou sbevigos ju adóx pot

órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim especifik ui
que o preço contratado seja compativel com o praticado no mercado; im pel

75. A subsunção da ECT à hipótese legal de dispensa de licitação acima transcrita parece salutar, Ora; os rios
postais são prestados pela ECT, empresa pública, entidade integrante da Administração Indireta da União, griada pelo Decretlei
nº 509, de 10 de março de 1969.

76. No âmbito da Advocacia-Geral da União, a possibilidade de contratação direta da ECT para a prestação das
atividades não incluídas no regime de exclusividade da em E mpssesand aa RS ju died |
AGU/CGU/ICBM/9019/2011, aprovado pelo Exmo. Sr. Advogado-Geral da União em despacho de 20 de abril de 203 PH e À
portanto, de observância obrigatória para todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal.

77. O referido Parecer, embasado no entendimento firme do E. STF no sentido de que o serviço póciai constitui
“serviço público” e não exploração de atividade econômica em sentido estrito, veio a ser reafirmado: posteriormente: pot rá Vão
Parecer nº 101 (2017/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00767 000468/2017-99) “assim” 'ementado: an a ro ti sa

ita ] tá F a dE

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). ART. 24, INC. VI, DA LEI Nº8.666/93. :
E SUBSISTÊNCIA DO ENTENDIMENTO JURÍDICO FIRMADO NO PARECER AGU/CGU/ICBM/00192011,
QUE COM FULCRO NA DECISÃO DA ADPF N.º 46. AUTORIZOU A CONTRATAÇÃO! DIRETA DA:
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 24, VIII, DACLEI Nº E66693; PARA |!
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE NÃO SEJAM OBJETO EXCLUSIVO DA ESTATAL; RUM RE
HE NA ADPE N.º 46 FOL ASSENTADO QUE À ECT PRESTA SERVIÇO PÚBLICO, PORTANTO, O SERVIÇO
POSTAL NÃO É ATIVIDADE ECONÔMICA; E, POR NÃO SER ATIVIDADE ECONÔNICA; 'SE
APLICAM OS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E DA LIVRE INICIATIVA. : conti:
HH O ENTENDIMENTO DO TCU. NOS ACÓRDÃOS TCU N.º 1800/2016 - PLENÁRIO EN. 213207.
PLENÁRIO, NÃO ESTÃO CONFORME O EXTERNADO PELO STF NA DECISÃO DA ADPF N. 46,
IVA DECISÃO DA ADPF POSSUI EFEITOS VINCULANTES RELATIVAMENTE AOS DEMAIS ÓRGÃOS

- DO PODER PÚBLICO (ART. 10º, 5 3º DA LEI N. 9.88299); . f t prio
v ENCAMINHAMENTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES PARA AVALIAR | EINE |
CONVENIÊNCIA DE EVENTUAIS PROVIDÊNCIAS. | ógli

78. No caso, frise-se, embora os reteridos precedentes façam menção «o art. 24, VII, da Lei n. 8.666/93, o regime
jurídico acerca da matéria na Lei n. 14.133/21 se manteve priogatde inalterado. diante da reprodução doprupie idinponitia
no novel art. 75, IX, da nova lei. o! AL

i k Ro
79. Acrescente-se que este entendimento se efetiva sem Aa prejuizo ao disposto na Orientação ?Normais Agi
13, segundo 4 qual: "Empresa pública ou sociedude de economia mista que exerça atividade económica não se enquadra é
órgão ou entidade que integra a administração pública, para os fins o dispensa de licitação com fundamento do inc. vu do art.
24 du lei no 8.666, de 1993". 4 Porcas,

so, É que, como assentado anteriormente. na esteira da jurisprudência do Supremo uia Federal, Os serviços emp
inclusive aqueles prestados em regime não exclusivo, são serviços públicos sob privilégio estatal. De fato, consoante ementa, da
ADPE nº 46/STF:"O serviço postal — conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ok objéto postái, -de
um remetente para endereço final e determinado — não consubstancia atividade econômica em sentido geritd; Serviço polar é
serviço público” 2 )

E ea dt

&t Considerando o quanto exposto, conclui-se que:
t ” ' A H Hds

a) os serviços postais prestados com ext pela ECT (ar. 9º e 27 da Lei nº 6.538/78)
contratados de forma direta, por Imex “de licitação, fundamentada no art. 4, cópias, dp Lei né [4:13 jar

b) já com relação sos serviços públicos postais (e afinsinão compreendidos no regime de ema
empresa pública, s contratação poderá ser efetivada de forma direta, não por, inexigibi
porquanto ausente o pressuposto fático da intiabilidade'dé competição - mas por disperisa dé licitação, am
no art, 78, inciso IX, da Lei n, 14.133/21, conforme entendimento consagrado na Suprema Corte sobre d natureza
pública de ums atividades í

+ 1 E4 ' t go dr +

ft.6. Instrução processual, Vas : Da Po bs os
RES

R2 A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que o processo: de contratação direta deverá ser instruído com os seguintes H
documentos, conforme abaixo transcrito: o 4l

+ t fit A

i HH ã : | 14 j
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Am. 72. O processo de contratação direta, compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de li
deverá ser instruído com os seguintes js: ' ts teia
| - documento de formalização de demanda pe for o caso, estudo técnico preliminar, qnáfise
réferência, projeto básico ou projeto Ei) '
H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelêcida no art 23 desta Lei:
Hi - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos ey if
Iv -- demonstração da compatibilidade da preyisão de recursos orçamentários com p compromisso a $

VII - justificativa de preço; a ro t
VIH - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta-ou o extrato decorrente do comrato deverá dA
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

83. Recomenda-se que o órgão assessorado se certifique da adequada ciaboração de cada um dos documentos eferidosno dispositivo acima transcrito, realizando a juntada dos mesmos aos autos do processo.

84. Aiguas desses documentos serão abaixo examinados. |

1.6.1. Estudo Técnico Preliminar. E '!
i dpekpr: E bh

8s. O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação dio bes, de forma tenidehêntade, a desctição da céda contratação. com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preso e pp
considerações técnicas, mercadológicas e de grstão ue pudimvintnai hm ocantatação.

so. O artigo 18. 5 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, esa os elementos que des sr comedor coação dETF: fds ia véi;i!
o ! c arttoo titéo ;

Am. 18.6.) !
1" O estudo técnico preliminar a que se deli o ncia 1 do caput deste úrtigo dever eliriciar o probibeid Lica
resolvido 6 à sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade. réenica e econômica, da
contratação, e conterá os seguintes elementos; ,. . H bit Í
| - descrição da necessidade da contratação, foiderado o problema a sr resolvido sabia pepctva do intro
público,
H - demonstração da previsão damen de Adeção sempre que claborad, de go 4
indicar o seu alinhamento com o
HE - requisitos da contratação; E 3;
Iy- - estúmativas das quantidades para a contratação; + acompanhadas das memórias de cálgulo e dos documentós que i
lhes dão suporte, que considerem itendopnsdncia com cotas contraições, de modo | pps soma dá i
escala,

g:
“V = levantamento de mercado, o mi dt a dt |
da escolha do tipo de solução a contratar, | )
vi ppm ria te dos preços unitários refereticiais, das memórias de'eá t
dos documentos que the dão suporte, constar de anexo classificado. se d Adihinistração 0) e
preservar o seu sigilo até a contlasão dá !
VII - descrição da solução como um todo, inclusive el exigincias Errar à E insatenção e á ass
técnica, quando for o caso: req, 1º
VER - justificativas para o parcelamento ou não'da contratação: t+ erga
IX - demonstrativo dos resultados préupádios em termos de ecdnoricidade « de mishbf aproveitado os
recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis, |
X - providências a serem adotadas: pela Admidistração previamente à celebração do contráto. tie lida
cupacitação de servidores ou de empregudos para fiscalização e gestão contratual aa de
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possiveis impactos dmilieátdis e respectivas medidas mitigadoras, inctuilós requisitos Pre
consumo de energia e de outros recursos, bem como logistica revetsa ne derdiiao é Iii Aa
refugos, quando apiicave!: Et Erqdo “Ear
Xmm - posicionamento conclusivo sobre adequação di contratação pars o atendimento da necessidade a: qué se
destina.
$ 2º0estudo tecnico preliminar deverá conter! ao menos os elementos previstos nos ihéisos 1, IV, VI, VifÉd Semi
do $'1º deste artigo e. quado não contemplhr 'os demais elementos previstos no referido; parágrafo. apiresdihar nó
devidas justificativas '

! ; dis hd bj
&7. É certo que o ETP deverá conter ao menós os e tos previstos nos incisos 1, IV, VI, VII e Sia
conforme expressamente exigido pelo $2º da referida norma, Quando n contemplar os demais elementos istósdeverá à Administração apresentar as devidas justificativas, No: aq inciso XI, 6 Guia Naclonh! de E
Sustentáveis AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem: consultadas e observadas sempre je incidentes ao 'caso

concreto, RE é; di

8x Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as regras o
écnicos Preli ENormativa Seges/ME nº 58, de & de agosto de 2022, que dispõe sobre é elaboração dos Estúdos T já

aquisição de bens a contratação de serviços e obras, so âmbito da e á pública federal direta, enticanico e to
|1i



sobre o Sistema ETP digital. EA Ah CH

89. Recomenda-se que os servidores da área técnica e |requisitante ou a equipe de planejamento da contratação
elabore(em) o estudo técnico preliminar, contendo as dad dé noart. 18, 81º, RE PRA e 2021.

11.6.2. Análise de riscos. , | j
1 ático

90. O am. 72, inciso |, da Lei nº 14133, de 2021, estabelece que o processo de contratação! direta deverá
análise dos riscos.

| ti

91 No Portal de Compras do Governo Feder! cosa (fo cspecilmene dedicado à tdentfação «
Riscos. que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021. Recon
orientações sejam incorporadas ao planejamento desta contratação.

Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), O que deve ser feito com base'
apresentação de justificativa, haja vista a póssibilidade de elevação dps custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta us
jurídica podera ser consultada. : I y di dio:

92, Além disso, e Ad do de
em

13.6.3, Termo de Referência. o 4 AUS UA
93. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXI, ga Lei nº 14,133, de 2022: ,

Ars. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: li ein
(.) os
XXI - termo de referência: demonio imbepido ppr compiação de Dt q CRIA, ai E
seguintes parâmetros « elementos descritivos: j di db iii
a) definição do objeto. incluídos sus natureza, os quantitativos. o prazo do contrato e, seller diquta, er
de sua prorrogação, H
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência sos estudos técnicos preliminares sor gondents omSaio io vo mt so e par TR
cj descrição da solução como um todo, consigerado todo o cicto «e vida do objeto: |
d) requisitos da contratação, .
e) modeto de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resuados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; RE as
:b po ão do emp O cação to croche
órgão ou entidáde, , RR RE
g) critérios de medição « de pagamento; | ; : ii

Ê.

éli
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

“1) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias dee
do Morenos que The: dio septo, ba cm eclipeso cido poa nba ipod é UR ad

| respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; aR Ta
|) adequação orçamentaria, '1 ! Ro

9, A Instrução Norastes Seges ME nº KI, de 25 de indvemabro de 2022, dispõe sobre a elaboração do T
Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, bq âmbito da administração pública federal
e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. A Administração Pr, cuidar para que suas exigências sejamatas
concreto.

11,6,4, Adequação orçamentária. Aa prsporápes ryliddc
1 4 to tt4 tia ' E; E pedtts cola dibddt,

95, Conforme se extrai do art, 72, IV, da Lei nº 14,133, de 202, o processo de contratação direta deve E
se também com as leis orçamentárias. “1 poa 5 E sil

96, A existência de disponibilidade orçamentária com 4 respectiva indicação da classificação funciona
da estegoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, E Ii, 8. 2; (de,
eo art. 105. da Leinº 14.133, de 2021: Aus ia!

! ) RR nr E

Lei nº 8.429, de 1992 É
Art JO. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou cento, ,
que enseje, efetiva e comprovadamente, perda rimonial, desvio, apropriação, penis sy to ou dilap
bens ou baveçes das entidades pefeeidesimp aa à * desta Lei, e nemsdfamaa R dad ia Le

, I | ti

(us) ! pis
IX - ordenar ou permivr a realização de despesas não autorizadas " leiou regulamento | Hi!

e tddi a| 4a TER SA E ATE psi Eebiito
| ds ' it dd Tl Ei Ud

Lei nº 14.133, de 2021 |
Art. 105, A durução dos contratos regidos por esta Lei será a previstá em edital, e deverão ser obubebhadai é
momento da cpntratação e a cada exercício financeiro. disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

: , vs RA sto

F

E, ' es thidrul ni bio pirita
; Fa 1"
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Pddd 4

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar | (um) exercício financeiro.
terifou-se) | t 1

tt .

97. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação expansão de ação governamental qdespesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no Io e nos dois subsequentes, bem como à &adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes ido
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabil * Fiscal. | Se! Dr

98. Atente-se que compete ao órgão verificar à aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. go eo pado-G
Umião. a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos áns. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000: ah

: ! ) : | Lotta | H' tt
"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinádas à ias Uns
ações go preexi dispensam as exigências previstas nos incisos '| é JF do art. [6 ei
complementar nº 101. de 2000". 1 Phil Ah)

Arm 72. 0 processo de contratação direta. que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos: : Ri À

+ t / ' a: it : t i | : E tá

1.6.5. Requisitos de habilitação e qualificação. ! | Poti o |! ENPeqritAS
99, Quanto aos requisitos de habilitação e qualificação da contratada, alerta-se que, mesmo nas dispensas s ouinexigibilidades de licitação, sua comprovação deve ser exigida com relação nos aspectos essenciais à regularidade da contratação |(art. 92, XVI cicarts.72, V. da Lei nº 14.133, de 2021), o

E Ehoi; ada iz e é Pojsiitdt; am100 Nos termos do srt. 62 da Lei nº 14.133/2], há quatro tipos de habilitação, jurídica; técnica fiscal, eai
trabalhista; econômico-financeira. a bi cs e abadto sd io

, 4 pit ; Is Ab ;ion. Entendemos que, no presente caso --- contratação, direta da ECT --, mostra-se desnecessária a exi dé
habilitação jurídica, técnica e económico-financeira. ni di oito qdidt UE

1 A 4 + + & fã ' ' 1a , til102. Ora. quanto a habilitação jurídica, não paira qualquer dúvida sobre a existência jurídica da ECT, sua inserição na ,CNPI e Estatuto Social. de modo que a exigência de apresentação de tais; documentos seria meramente burperático, ; RU ATE
(1 moto dia ! E last103 Igualmente. à habilitação técnica e econômico-financeira se mostram desnecessárias. A própria qustificativas da

escolha do fornecedor --- um dos requisitos da contratação direta que será abordado adiante (art. 72, VI, da Lei nº 14,13321).-, |
parece-nos. taz as vezes daqueles tipos de habilitação. Com efeito, na contratação direta da EÇT, a contratada e sua Same
técnica e/ou aptidão econômico-financeira já são de antemão conhecidas, constituindo-se no próprio fundamento da sua jr' ú 1 poredad ot
104, No que tange à regularidade fiscal. social e trabalhista, tanto u doutrina como a jurisprudência do TCU 'são |unissonas no sentido de que, mésmo nos casos de contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de regularidade junto à |
Fazenda e « Divida Ativa da União, o INSS e o FGTS. Além disso, com o advento da Lei nº 12.440, de 2011, sobreveio manecessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante 1a apresentação de Certidão Negativa de Débitos abuitis à“CNDT Fi ss Eros Ra is

10S, Cabe ao administrador, pois. zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da contratação. - Hi« 1 i t 4 poda ! 1 HE t as ' |

106 No caso, porém, adverte-se que. ainda que a situação fiscal e trabalhista da ECT não esteja regular, a contratação
poderá ser efetivada, porquanto aplicável a Orientação Normativa AGU nº 9, de 01/04/2009 - segundo qual: Lieddi, : | f 4 , ! tp ! it Hiinbéi do

“A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviços já prestaded, nó
caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público. pode ser dispensada em caráter exc
desde que previamente autorizada pela dutoridade taior do órgão contritante'c, conctmitinidinehis, á
situação de irregularidade seja comugicada 40 agente arrecadador e à agência regufadóra: bits

| ' ft r h A

107. Recomenda-se sejam tais documentos de regularidade providenciados, ou então adotadas as imeilidas recoinidndadas
na ON AGU nº 9. de 01/04/2009, acima descritas. PE ed o Ea Ê u o

pt na Mogpotato cttieaniis
11.6.6. Razão da escolha do contratado, : A: e PR: a

108. Quanto à razão da escolha do contratado, ela se confunde com o próprio fundamento da poimpio à de licitação |
caso se trate é fepriçõo postais prestados sob o regime dg exclusividade pela ECT, amparada, pois, nã existência de apenas à
empresa apta à execução do serviço, Pes bário !

109, Já em relação aos serviços postais não exclusivos e atividades correlatas, a razão da escolha do fornecedor )
se confunde com o próprio fundamento da dispensa de licitação, só pois, na existência de pessoa juridiça de direito público
interno, que integre a Administração Pública, criada com fim especifiço, para prestação das serviços Q A inciso 1X d:
Lei 14.133/21). | , Dido dota: ; | , poa adctito ce timbéso

' 141 i Mot1.6.7. Justificativa de preço (| po diet

HO Segundo a já citada Orientação Normativa CJU-MG n vo, de |7 de março de 2009, expressamente recépeidrpor esta e-CIU SSEM, a pesquisa junto à quiros prestadores do serviço é desnecessária para contratação O
t| td

Fo
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|| Hj
t

postaisabrangidos pelo monopólio, bastando a juntada aos autos E oficial de preços da EBCT, pe ag obs
contratação.

Ha. Deyeras, no caso de serviços explorados sob regime é enlsidade pe ECT à remuneração dá a
preços públicos fixados por ato: normativo do Mimstério , praticados indistintamente entre om /
eventuais correções ou reajustes são somente aqueles autorizados ido Ministério, não havendo.
preços para demonstração da vantajosidade.

HZ. Atualmente, as tarifas vigêmes para os serviços pôstais e telegráficos nacionais é internaciogf e
exclusivamente pela ECT estão definidas n: Portaria nº 370, de 29 de janeiro de 2020, do Ministro de Estddo
Tecnologia. Inovações e Comunicações, a qua! deve ser observada pela drsão assessorado. : ]

| i lo i
L3. Já no caso dos sekvitos postais e e adas
d e concorrência, ficou assentado através do Despacho do Coi da União nº 0289/2012, que apt
AGU/CGU/INBM/0019/2011, a necessidade de justificativa e a € , da compatibilidade do preço.
publica com os valores praticados pelo mercado. razão pela qual nec: io que a Administração realize '

Ha. Observe-se que na hipótese de dispensa de licitação da inciso art. 75, inciso IX, da Lei 14,agir .o le; ita o oi.
mais rigoroso ao impor tal condição no próprio texto legal. Assim, a demonstração, no caso concreto, de )
a E A
licitação. '

ep ds te edito
ns. Assim, nos casos ide dissiásdo de licitação, deve-se observar o quanto definido no artigo 23 da Lei nº aid
2021. ça a RO o onto au ncia e O ia i

' Í 1d RR RS ER di oii)
Am. 23. O valor previamente estimado hdi deverá set coiiintivei com: ds valores pa
mercado, considerados vs preços «de bancos de dados públicos e as quantidades iai ser |

' observadas a potencial economia de escala e às peculiaridades do local de execução do objeto. i
$ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em gerál, conforme E A o

: valo estimado: será definido com base no milho peço sferido por mai ls uaiiançoiob sin pap,
adotados de forma combinada ou não: sAraaR A |

+ tEs ido do como cio Li pd pen cmi o i
preços ou na banco de preços em satide disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCPY
H- obra ds ge oc sea

antertor à data da pesquisa de preços, meive mediante sistema de egito de preçó. observo à
atualização de preços correspondente; so: y UFC
Ht - utilização de dados de pesquisa seda em miiia epi de tabelá' de” referência fá
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de dorrónio 6 desde que
contenham a datas e hora de acesso, ia : migo Hi
IV - pesquisa direta com nó mitimo 3 (no)lmpostotes mediunté solicitação formal fe colação, idésdá
nbocção Juego o aan pao a o a
6 (seis) meses de antecedência da data de divilgação do editat; ao
v- Pei nb on na o A a vit: pu Ê

posa [o Vet
6. diaria, rp devem rã Ipcompni do Inorração inner SEGESIME nº 65, de Tide
julho de 2021, referida IN, em seu artigo 3º, define os aca si à serem utilizados na oniniva de custos, de formá b
similar ao disposto na Lei nº 14.133, hdi ! E o RA |

ri HE ERR potcta hrtdinda |

H7. Refenida IN aids no entanto, no $1º do atire, “que devem ser ag md meça o pleno
inel para consulta de preços do PNCP e' contratações similarés ---) ctivamente, devendo ser apresentada justi

Pica em caso de impossibilidade dé adoção destes. Tal disciplina é aplidivel tambem às cóntrdtações diretas rca co
própria IN.

Hi

tu dd; DANS doi din

Ns. Assim. O primeiro ponto à ser destacado k a copio juca dessá, fui, a r justificatiastificadia hos tio
quando não observada. y eta Qu |

E] | H | t3) 3 4 “o
A

H9 Um segundo junho refére-se! no limite temporal estal cido para os parâmetros utilizados ro
voltados a evitar que os valores pesquisadas já estejam desatuali “conforme deserito nos incisos do'arti
Normagiva nº 05, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre ue ultrapassado o hli prazo previsto. | |

tações diretas por) nei rs ;
1,20 e 3º do seu py iigade od Ford

contratações se ria) de objetos de mesma
atantes nóins fada | (um) eng nda ar !

120 A Lei nº 14,133, de 2021, afirma, ainda que, gas cor
não for possível estimar o valor 'do objeto na forma estabelecida |
previamente que os preços estão em conformidade com os bras )
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas pira os
contratação pela Administração, ou cai moro meio idôneo.

ati H

nt. Ainda no que se refére à contratação direta, lol a fútura contreado “dó tenha dobmeeiticdá
anteriormente. a justificativa de preço de que trata o parigrafo anterior podera ser reátizada, excepeiobalmehte,. ea
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técni E a demonstrem Raio o o objeto prét
tart, 7º. $ 2º, da IN SEGES/ME nº 65, de 2021). , | ty ER ia

+ tia 4 li n | t

12? A IN estabelece tambéni o dever de mobiliado dá ol de preços em ddcumentó ide ii nonua
as exigências do artigo 3º da referida norma:



Am. A equi de pres ei mp dc ue cano mm E
-!1- descrição do objeto a ser contratado; || | ! pot Rot

H - identificação do(s) agente(s) vi | pela pesquisa ou, seifor 9 caso, da equipe dé pl nÉjgme:1 - caracterização das tomés consultadas; Ft
IV - série de preços coletados; | | Lt
V - método estatístico aplicado para a definição do valoé estimado: a | | [1
VI - justificativas para a metodologia, em especial para a diconsideração de 'vlpres
inexequiveis ou excessivamente elevadós, se aplicável; ;
VII - memória de cálculo do valor estimado « documentos que lhe dão suporte; e Pat] RS raVM dc da ela do fomesdpr jo a pesqui rp que pd id Hd

123. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, 8 4º, dh IN nº 65, de 2021, que deve ser observada pelo coitsdéinte |no sentído de que “os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver giande variação; r Os,valores apresentados”. 141 : Mio :
| b ) MNE do24. À comparação dos preços deve ser apresentada de modo claro, indicando sempre que possivel d úrtigade de: nhédidautilizada para melhor justificativa do custo. Cumpre destacar que os contratos decorrentes de afastamento de licitação costumamvistos com maior mgor pelos órgãos de controle. motivo pelo qua! é recomendável que a Administração reúna os elemestos |ao seu alcance para demonstração da razoubilidade dos preços, visando afastar eventuais questionamentos: ará |superfaturamento. | 4) | o!
: Pro punSEE did]: RE bois E ro EREGIIL!11.6.8. Plano de Contratações Anual - PCA. É ai H ENET Pd] MRE UA25. O Decreto nº 10.947, 202 regulamentou o Plano de Contratações Anual - PCA, assim égmo institui o Sistema |de Planejamento e e dio Lam do des, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade de ela o, até aprimeira quinzena de maio de cada exercício. de planos de êni anual, os quais conterão todas às « tições quepretendem realizar no exercicio subsequente, incluídas as contratações retas (art. 6º do referido Decreto). | 1,1 | q) dh tio Cata dho PCS po ti nit126. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do pública em sítio eletrônico oficial e deverá ser —

observado na realização de licitações e na execução dos contratos, cor En artigo 12, $1º,da Lei nº 14.133, ide 2022. +, it li àÀ ; EUR: E 3 E FIEl ! pi ti+ 4 ] t b!j Fo sal Ho: t
27. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do nº 10,947, de 2022, incumbe ao setor de onttrataçõ a
verificação de que à demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal in star de forma dxpresba dá fadede planejamento, o que deve ser Feito ho Estudo Técnico Preliminar, confe expres: plevê o art. L8j SH? inciso Hi NEHN ' [ ! mit

: E do1.6.9, Autorização da autoridade competente e publicidade. né dil Eatibii |1 t tdi é e pt 14 bs + 5

a da28. Uma vez juntada aos autos a documentação instrytó
2021, isto é. estando o feito devidamente instruído, é tempo de se pré

t

contiatação dirêta prevista no art. 72 Lei oº [4156 déar a torização da autoridade cómpétênic, MA,
“A autoridade competente, instruído tado o feito, irá decidir, ao final, se há alguma ipregularicade a; ema; Seneamento ou anulação, se há qualquer razão para revogação por tonveniência e oportunidade e, casó inhr“ eim ambos os chsos, procederá à autorização da contratação” uh tdos
(SALES, Hugo. Tratado da Nova Lei de pe o gi tentada por |
Advoggidos Públicos / Organizador Leandro 8  - São Pauto: Editora JusPodivim; 2024, p. 3, Ce |

' ; 4 4 À lts a 3 Lj nteé de | |129, Vale registrar que sob a égide da Lei nº 141332] basjalpima úgica autorização. já que, diférentemente do regiljurídico da Lei n. 8.666/93 que previa a necessidade dos dois atos --- Scr ecimento e ratificação -—, O novel diploma legal trouxe |
disposição diversa. aN ; Kd E j Vi tosa | Eteagit:
130 Por fim, recomenda-se seja o ato de autorização da coitratação ires dispodlbilizado eis.sido blenônico official |
(Portal Nacionais Contratações Públicas), nos termos do art. 6º, LH; Va, le ga, lil, todos dg Lei nº 14.133, de 2021. a H En
11.7. Da minuta do Contrato. | DANA o si Hi EMA

H,7.1, Contrato de adesão e Termo de Conciliação GCAFICGU/AGU nº 21/2010-APS-PBB. — !
À E VI Bait| Í a

jL. Quanto à formalização da avença, que se dará mi contrato de adesho, insta eretáiias do, era Opara prestação de serviço publico, a Administração Pública não ago promqgativas típicas de Poder ipó, cp ind
posição de qualquer outro consumidor do serviço. : . Purito
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Pareçer de uniformização Nº AGU/ counabo: PR642008-ASTS: id | H
Decisão 837/1999 - Plenário do TCU; it à à | 0

Parecer GQ-I70 de 061171998
; pt: : Dt RR o

133. +: Nesse mesmo sentido, sobre questão similas, 6 Patecer nº abrioeci Aldo lh, Pj
manifestou: E E

ia di vid pi a o pd aetrat:
contrato de adesão. as regras são te privadas, condição ge igualdade 084

de es o o e re do 5 ST R
conforme expressamente dispõe o inc IL do 8,31. do art 62 da 1 |
IE. São serviços us es a Adminisiração e né compeld a cotar sos idpenia  e srts qsc, —
em regime de monopólio, que. por isso, são considerados não só úteis, mas esseniciais, ficando, a: p rir; daí,
vinculada áquele contrato por muitos anos, como contratos cativos dé longaidutação, . tati
“Mi. Nesses casos. cabe à Admiitistração si le aderir ao contrato padrão da concessionária doPsi e do da bad ad nabo sit
estandardizada,

134, Porém, cabe registrar que, especificamente no caso da ECT, fóram acordadas algumas asi
adesão padrão formecído pela empresa, resultado da conciliação travada na Câmara de CORRA OcA Atimêni
Federal - CCAF, eque originou o Termo de Conciliação SCARNO U nº 214/2010-APS-PBB, pres a senta
ECT e da Advocacia-Geral da União, e homologada pelo Exmo. Sr. “Adobgado. Geral da União em 20 de setembro de 201 Í

135. No referido termo, restou ajustado que algumas previsões contratuais fossem suprimidas pela ECT nos |
celebrados com a Administração Pública Federal, tais como à atuália monetária em caso de atraso vd msn
tontrato não cumprido em desfavor da pessoa de direito público, ide-cotá minima, rescisão por vontatieidos
etc. Desta feita. é possível que ao menos as modificações que foram canvencionadas no referido Termo de Conciliação =
cumprimento exigido. SIR

Pq trio do
136. Nesse sentido, cita-se evbisád Orientação Nopenáriva p n2; de de cum de NS da GU Ri issarheni
recepeionada por esta e-CJU SSEM; à va 2! tt vu '

| ] + H 4 gi i

VII |. Em relação à minuta do contro delndésão púdeto: apresentado pela ECT, 'redomendai-sé iquia
observadas “as alteruções acordadas ma prio, na Câmara de Conciliação: é
Administração Federal - CCAF, que ho Termo de Conciliação CCAF/ICGUIAGU 1º!21/2010- APS]
além da insenção das seguintes + (1) possibilidade do aplicação des sanções ialtmintistrativas jp
Contratante. conforme arts. SS, 86 € 87, diexcéção: dis penas de suspentãd temporária de participarde
de declaração de imidoneidade, (2) em relação ao foro, previsão de submissão de eventua| contigo é pesar
ajuizamento de ação judicial;
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Ri Insta considerar, no entanto, que. uinda que à ECT não tenha ajustado completamente o seu contrato pá
termos da concihação firmada, entende-se que o órgão assessorado paderá assinar o contrato apresentado, em; face da nã
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que prestigie concretamente orinteresse público. E |
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se vetificando a Adintiiomapão asia din
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“A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR
CONTRATOS EM QUE SEJA USUÁRIA DE Ra | PU

"ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, SERVICOS POSTAIS .MQ

DESDE QUE, NO PROCESSO DA.
JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO

| FINANCEIRO, A ESTIMATIVA | De, é
: ORÇAMENTÁRIOS “ E

ERMINADO E COMPROVAD
EA ENTER OEgase ae

145 limportante regis: re ee ara a
dicção da Lei n. |4. 13321, apapenas às hipóteses de serviço, em jah
previstos nos arts. 9º g 27 da lei 6.538/78, em se tratando de cics à

I46. Ora, tratando-se --- o am. 109 da Lei n. ns
ar. 106 e ar. 107 —., sua interpretação deve scr restrititva. MRE td

147. Vale registrar que a previsão de AS A AR PS pás
Pc a o a O CS Poti

148. Lado outro, todas as demais atividades desempenhadas ECT que não cum tas a pro yexclusiva (prestados em regime de livre concorrência. ii |Pta uti149. Em outras palavras, em sendo hipótese de comtrataçi ici
vigência indeterminado, ao passo que, em se tratado de dispens :

vinculados à contratação. ! )

Ist. Por tim, não custa salientar que tudo quanto,
situações em que 9s serviços! sejam considerados como |
administrativa, decorrentes de, necessidades permanentes gu
contratação por éscopo ou para atender a uma demanda esporádica dó de do Mo

H.8. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial. | |
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista 1 — Preenchida em todas as contratações diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade,
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa;

* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;

* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Inexigibilidade para aquisição Lista 1
Lista ZA
Lista 32

Inexigibilidade para serviço Lista 1
Lista 2A -
Lista 3B

Dispensa para aquisição Lista 1
Lista 2B
Lista 32

Dispensa para serviço Lista 1
Lista 2B
Lista 3B

Agito sto: verificação fo Md 0. iscipina contsida pela Lei nº
14.133/21 e pela IN SEGES/ME nº 67/2021 às hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de
licitação.

A presente lista pressupõe a lação dos modelos dee contos e emos de eerên
mo ento legais essenciais,

Câmara Naciona! de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: Junho/2022



a lista 2A ou a lista 2B.

serviços em geral).

rn css oo ,

menos pet de verfcação 4 ]

As seções elo lists específicas que não forem aplicáveis

a a exigência não js e para ct arado

dar fosdlipensa, ou seja, deverá preencher

entos específicos, ou se deve haver
para cada negativa, se pode ser

ser encaminhadas ao e-mail:

3 | Indicação do local do processo em que foi
atendida a exigência (doc. / fls. / SEI)

Houve abertura de processo E Sim | FI.01
administrativo??

Foi adotada a forma eletrônica para o Não Foi adotado parcialmente a forma

processo administrativo ou, caso adotada
forma em papel, houve a devida
justificativa??

eletrônica para o presente processo, pois
esta Organização Militar não dispõe de

sistema integrado para todas as fases do
processo licitatório. Os seguintes

documentos foram realizados de forma
eletrônica: DFD (fl. 9 a 10), ETP (fl. 11 a 69)

e TR(fl.73a 94)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14,133/21
Atualização: Junho/2022



A autoridade competente designou os
agentes públicos responsáveis pelo
desempenho das funções essenciais à
contratação?”

Sim FI. 05 e 07

Consta documento de formalização de
demanda?”

Sim Fl.9a 10

Foi certificado que objeto da contratação
está contemplado no Plano de
Contratações Anual?

Sim Fl. 73a 94

Foi certificado que objeto da contratação
está compatível com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias?”

Sim FI. 124

Há Estudo Técnico Preliminar? Sim Fl. 11a 69
O Estudo Técnico Preliminar contempla
ao menos a descrição da necessidade, a
estimativa do quantitativo, a estimativa

valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?”

Sim Fl.11a 69

Há Análise de Riscos?1º Sim FI. 70 a 72
Caso não existam os Estudos Técnicos
Preliminares ou a Análise de Riscos,
houve manifestação justificando a
ausência do documento?!

Não se aplica

Consta justificativa para a ausência dos
itens não obrigatórios dos Estudos
Técnicos Preliminares???

Não se aplica

Houve manifestação justificando as
exigências de práticas e/ou critérios de
sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?!

Não se aplica

Há termo de referência?!“ Sim Fl.73a 94
es certificada a utilização de modelos de

minutas padronizados de Termos de
Referência da Advocacia-Geral União, ou
as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para
sua não utilização ?*

Sim Fl. 73a 94

Sendo adotado modelo padronizado de
“termo de referência, foram justificadas e
destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?

Não se aplica

Foram utilizados os modelos
padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Geral da União,
com eventuais alterações destacadas e

Não Trata-se de contratação junto a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)

através de contrato de adesão

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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justificadas, ou as contidas no catálogo
eletrônico de padronização?16

[É -
(PARECER go Ea

&00006/2023/ADV/E-CJU/SSE

artístico por meio de empresário exclusivo com base no

u/AGU)*
Foi demonstrado que a previsão de Sim FI. 124 e
recursos orçamentários é compatível com Seo
a despesa estimada?”
Tratando-se de atividade de custeio, foi Sim FI. 117
certificada a observância do art. 3º do
Decreto 10.193/19?
Tratando-se de contratação que envolva Não se aplica
a criação, expansão ou aperfeiçoamento
de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração sobre adequação
orçamentária e financeira?!8
Consta dos autos certificação Sim FI. 110 a 116

(Ocompanhada de comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de
habilitação e de qualificação mínima
necessários?!º
Foi juntada aos autos consulta ao Sim FI. 115
CADIN??
Houve a autorização da autoridade Sim FI. 02 e 117
competente??!
Sendo adotado registro de preços, a Não se aplica
contratação abrange mais de um órgão
ou entidade???

te indicação do local do
name processo em que foi atendida
ig | a exigência (doc. /fis. /SEI) |

Consta manifestação técnica demonstrando a Sim Fl.11a69eFl.73a 94
inviabilidade de competição???
Houve justificativa do preço com base no regulamento Sim Fl.73a 94
pertinente?”
Tratando-se de contratação de fornecedor exclusivo Sim FI. 95 a 109
com base no art. 74, |, da Lei 14133/21, consta
documento idôneo capaz de comprovar a
exclusividade?”

Tratando-se de contratação de fornecedor Não se aplica
exclusivo com base no art. 74, |, da Lei 14133/21,
foi observada a vedação de preferência por
marca específica 72º

Tratando-se de contratação de profissional do setor Não se aplica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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art. 74, |l, da Lei 14133/21, consta documento idôneo
que comprove a exclusividade permanente e contínua
da representação, no País ou em Estado específico, sem
limitação a evento ou local específico???
Tratando-se de serviço técnico especializado com base
no art. 74, Ill, da Lei 14133/21, com observância da
vedação de contratar serviços de publicidade e
divulgação, consta cláusula vedando a subcontratação
de empresas ou a atuação de profissionais distintos
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade??

Não se aplica

Tratando-se de aquisição ou locação de imóvel com

base no art. 74, V, da Lei 14133/21, consta avaliação
prévia do bem; certificação da inexistência de imóveis
públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto; e
justificativas que demonstrem a singularidade do
imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e

que evidenciem vantagem para ela???

Não se aplica

Indicação do local do

a exigência (doc. / fls. / SEI)

Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação expressamente nas
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

Resposta

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou

certificação de que a estimativa ocorrerá
concomitantemente com a seleção da proposta mais

vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução
Normativa nº 65/2021?*º

Resposta

Tratando-se de situação em que não é possível
estimar o valor do objeto na forma estabelecida
nos 85 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei 14133/21, 0

contratado comprova por algum meio idôneo
que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, tais como notas
fiscais emitidas para outros contratantes no

período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração ??*

Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do

art. 75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor da

contratação com o valor de outros objetos da mesma

natureza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro???

Resposta
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Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art. 75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que a
contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busca da proposta mais vantajosa???

Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou ll do
art. 75 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação do
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)?3*

Resposta

Em caso negativo, houve justificativa para não
adoção dessa forma de pagamento? *º

Resposta

ea que

Há justificativa para não utilização de sistema de Resposta

registro de preços?**
Há manifestação sobre o atendimento do princípio da Resposta

padronização???
Consta informação do uso ou justificativa para não Resposta
utilização de catálogo eletrônico de padronização??*
Caso haja indicação de marca ou modelo, consta Resposta

justificativa para a indicação???
Havendo vedação de determinada marca ou produto, Resposta

foi indicada a existência de processo administrativo em

que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administração?*?
Há certificação de que a opção pela aquisição é mais Resposta

vantajosa do que eventuais alternativas, como a
locação de bens?”

ende plenamente a indicação do local do
“exigência? processo em que foi
ue atendida a exigência (doc. /

Houve manifestação quanto à observância do Sim O presente processo

princípio da padronização ?* utilizou os modelos de
documentos

disponibilizados pela CGU

Consta informação do uso ou justificativa para não Não se aplica

utilização de catálogo | eletrônico de
padronização?”
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Foi certificado que os serviços a serem contratados Sim
se enquadram como as atividades materiais
acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituam área de competência

“Jegal do órgão ou da entidade?“
Caso a Administração pretenda contratar mais de Não se aplica
uma empresa para a execução do objeto, está
atestado nos autos que (i) não há perda de
economia de escala, (ii) é possível e conveniente a
execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada
contratado?*

* ON AGU 69/2021: “Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de
pequeno valor com fundamento no art. 75, lou Il, E $ 3º da Leinº 14.133, de 1º de abril de 2021,
salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de
assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a
respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às
contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não
ultrapassem os limites previstos nos incisos | e Il do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
? Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
* Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
* Art. 7º, caput, da Lei 14133/21
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA, Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,
nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação
no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta
hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, Vile 818,
da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
8, Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 72, incluindo os incisos VI, Vil e VIII do caput
do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de
pronto pagamento do art. 95, 82º, todos da Lei nº 14133/21.
? Art. 18 da Lei 14133/21
SArt. 18, 61º, art. 72, |, da Lei 14133/21
9 Art, 18, 56 1º e 2º, da Lei 14133/21.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
[..)
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálcul
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com out
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[ul
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
|
Vil - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
Tu
X!lt - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
10 Art. 72, | da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
H Art. 18, 83º, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está
condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração
do documento é incompatível com a urgência da contratação.
2 art. 18, 62º, da Lei 14133/21
Sart.5ºeart.11,le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que
contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
4 Art. 72, |, da Lei 14133/21
5 Art. 19, IV e 6 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
16 Art. 19, IV e 6 29, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
V Art. 72, Iv, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e 818, da IN Seges 67/21
18 Art. 16, 1 e Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
19 Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o 84º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os seguintes
requisitos: “Art, 91 (...) 8 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas
e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a
Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; a regularidade
trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas
mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas
relevantes:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www .portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, 84º, da Lei 14133/21).
20 Art. 6º, Ill, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente
informativo, de modo que a existência de pendências não impede a contratação.
21 Art. 72, Vil, da Lei 14133/21 c/cart. 58, Ville 82º, da IN nº 67/2021

2 Art. 82, 56º, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 67/2021
B art. 74 da Lei 14133/21 04e Ant. Khy 1538, gal NS es ne 65/21
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“Art. 72, lle Vil, e art. 23, 681º, 22 e 3º da Lei 14133/21; art. 7º, 81º, da IN Seges nº 65/21; IN , 7
Seges 72/2021 E =:2 Art. 74, 61º, da Lei 14133/21 no
2 Art. 74, 61º, da Lei 14133/21 E Ro
2 Art. 74, 828, da Lei 14133/21 ci
28 Art. 74, 63º, da Lei 14133/21
D Art. 74, 85º, da Lei 14133/21
* Art. 72, Ile Vil, e art. 23 da Lei 14133/21; art. 7º, 542, da IN Seges nº 65/21; IN Seges 72/2021
2 Art. 72, Ile Vil, e art. 23, 548, da Lei 14133/21; art. 7º, 41º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges
72/2021
2 Art. 75, 61º, da Lei 14133/21
3 Art. 75, 63º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21.
* art. 75, 44º, da Lei 14133/21
5 art. 75, 649, da Lei 14133/21
3% Art. 40, |, da Lei 14133/21
” Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21
3 Art. 19, 42º, e art. 40, 61º, da Lei 14133/21
3 Art. 41, |, da Lei 14133/21
40Art. 41, Ill, da Lei 14133/21
* Art. 44 da Lei 14133/21
“2 Art. 47, |, da Lei 14133/21
8 Art. 19, 82º, e art. 40, 61º, da Lei 14133/21
* Art. 48 da Lei 14133/21
*5 Art. 49 da Lei 14133/21
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE SERVIÇO GEOGRÁFICO

4º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
(4º DL — 1978)

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL
00006/2023/SDV/E­CJU/SSEM/CGU/AGU

Processo: 64269.003014/2023­11

Objeto: Contratação da ECT. Serviços Monopolizados ou em Regime de Livre Concorrência.

Valor estimado (Valor de referência): R$ 7.000,00 (sete mil reais)

Atesto que o presente processo, referindo­se ao objeto acima descrito, adequa­se a manifestação

jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAI. n. 0006/ 2023/ ADV/ E­CJU/ SSEM/

CGU/ AGU, cujas recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução

dos autos esta regular, de acordo com o que esta consignado na lista de verificação juntada aos

autos. Fica assim dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria

Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão­de­Obra (e­
CJU/SSEM) ou a Consultoria Jurídica da União do Estado (CJU), conforme autorizado .pela

Orientação Normativa nº 55, da Advocacia­Geral da União.

Manaus/AM, 27 de novembro de 2024

ALAN SILVA SANTOS —2º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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ff > execucdodosContatações > Contrataç Divulgação do Processo de Compra x

Resumo da Contratação Sucesso ao Divulgar Processo de Contratação
Visualize os dados de uma contrat

Atenção! A publicação da sua contratação no PNCP está
o sendo realizada. Por favor aguarde enquanto os demais dados

Execução da Contratação: 160011 - 9 cadastrados são processados e divulgados. O envio continuará (*)
sendo processado mesmo que esta janela seja fechada.

Dados Básicos da Contrata Processo de divulgação da contratação iniciado. Id da contratação no
PNCP: 00394452000103-1-015502/2023

Numero do Processo

64492. 005271/2024-25

Fundamento Legal

Lei 14133/2021, Art. 74, | - Aquisição ae materiais, ge equipamentos ou qe generos ou contratação de serviços que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos

a Categoria Moeda

Serviços Real

Tipo de objeto Objeto

Não se aplica Serviço de postagens e encomendas - correios - 4ºCGEO

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos «

1 Embatagem / Etiquetagem / Postag Quantidade Total 1 .
Código: 14982 Unidade Fornecimento: UNIDADE : ”

«apelido» Valor Estimado (unitário: R$7200.0000

O Artefatos vinculados «

Título Tipo Data Ações

8/2024 Matriz de Ris 27/11/2024 o

15/2024 Termo de Referência 27/11/2024 o

Anexos a

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Ações

ETP.160011-000050-2024 (D paf Estudo Tecnico Preliminar cB/N/2024 50.082 KB &

DFD. 160011-000072-2024 pdf DED 28/11/2024 47291 KB do



Nome do arquivo

Responsáveis a

CPF

Tipo Data Tamanho

Divulgacão do Processo de Compra

Sucesso ao Divulgar Processo de Contratação

Atenção! A publicação da sua contratação no PNCP está
E sendo realizada. Por favor aguarde enquanto os demais dados

cadastrados são processados e divulgados. O envio continuará
sendo processado mesmo que esta janela seja fechada.

Processo de divulgação da contratação iniciado. Id da contratação no
PNCP: 00394452000103­1­015502/2023
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€ correios
TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE

Cadastro de Usuários Externos no SEI dos CORREIOS

Nome Completo do Usuário:  [EMaNTANININA NTE NANUIoDNVITa

Documento de Identidade: |

URU emerson.xavierDeb.mil.br
ro ISA RUa Marechal Bittencourt, 97
Cidade Manaus

Fone 1: [EE ore? [o
[Sr ILE gO MA Santo Antônio

Estado (UF): CEP: 69029­160

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI dos Correios, declaro que aceito todos os termos e
condições que disciplinam o processo eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº
8.539, de 08/10/15, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha), tendo como
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de
responsabilidade civil, penal e administrativa. Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade:

|­ o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;
Il­ a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento, incluindo o

preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos principais, essenciais e
complementares;

Ill­ a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo
sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;

IV­ a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento
eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso
solicitado, sejam apresentados aos Correios para qualquer tipo de conferência;

V­ a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos documentos
transmitidos eletronicamente;

VI­ a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre os Correios, o usuário ou
a entidade porventura representada, não sendo admitidas intimação ou protocolização por meio diverso,
exceto nas situações em que for tecnicamente inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico
cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do processo ou outra exceção prevista em
instrumento normativo próprio;

VIl­ a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do
recebimento pelo SEI, considerando­se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59
segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso
horário em que se encontre o usuário externo;

VIII ­ a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações e de comunicações eletrônicas
relativas a atos processuais, considerando­se realizadas na data em que efetuar sua consulta no sistema ou,
não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição;

IX­ as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a configuração do computador a
ser utilizado nas transmissões eletrônicas;

X­ aobservância dos períodos de manutenção programada, que serão realizadas, preferencialmente, no período
da O hora dos sábados às 22 horas dos domingos ou da O hora às 6 horas nos demais dias da semana, ou
qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema.

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve anexar ao Tipo de Processo Gestão Documental:
Cadastramento de Usuário Externo no SEI, presente no Protocolo Eletrônico (Peticionamento), os seguintes documentos:

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no qual conste estes dados;
d) este formulário, que deverá ser preenchido, impresso, assinado, cGEYY S GER ZW Elw AÍ É cartórioô

a

Hlidade/UF | Manaus (| 10 | de | outubro [de | 2024 |
EMERSON MAGNUS DE ARAUJO XAVIER
Data: 10/10/2024 17:24:38­0300
verifique em https://validar.iti.gov.br

Assinatura do Usuário Externo
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UASG 160011 Termo de Referência 15/202.

Termo de Referência 15/2024

Informações Básicas

pr do UASG Editado por Atualizado em

15/2024 160011-4 DIVISAO DE LEVANTAMENTO/MEX ALAN SILVA 28/11/2024 15:01 (v

AM SANTOS 1.0)
Status

CONCLUIDO

Outras informações

Comasioiia Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 64492.005271
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra /2024-25

1. Definição do objeto

1.1. Contratação dos serviços postais prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), CNPJ: 34.028.316/0026-

61, para prestação de serviço postais, onde se faz necessário que o 4º Centro de Geoinformação, careça através dos serviços de
envio ou recebimento de correspondências/ encomendas,

1.2. O prazo de vigência da contratação é INDETERMINADO contados da assinatura do termo de contrato, por se tratar de uma
Inexigibilidade.

Esse entendimento já se encontrava sedimentado na Orientação Normativa AGU no 36/2011:

“A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR PRAZO INDETERMINADO NOS CONTRATOS EM

QUE SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO,
SERVIÇOS POSTAIS MONOPOLIZADOS PELA ECT (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS) E
AJUSTES FIRMADOS COM A IMPRENSA NACIONAL, DESDE QUE NO PROCESSO DA CONTRATAÇÃO ESTEJAM
EXPLICITADOS OS MOTIVOS QUE JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E COMPROVADAS, A

CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS."

1.3. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor anual estimado em R$
7.000,00 (sete mil três reais).

1.3.1. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos
Orçamentos-Programa.

1.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviços postais.

1.5. Identificação CATSER: 4286.

2. Fundamentação da contratação

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso XXIII, alínea “b” da Lei n.

14.133/2021).

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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UASG 160011 Termo de Referência 15/2024

2.1. A fundamentação legal da contratação segue a Lei 6.538, de 22 de junho de 1978, que regulamenta a exploração dos serviços
postais em todo território nacional, cuja competência legislativa é privativa da União, dispõe no art. 9º, incisos 1 a III, sobre as

atividades postais prestadas com exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), entidade da
Administração Indireta:

"Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais:

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal;

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência agrupada:

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal.”

2.2. Considerando que o objeto desta contratação é composto pelos serviços de Malote e Carta Comercial, tem-se que, tais

serviços enquadram-se nas definições apresentadas nos incisos I e II do artigo supracitado, sendo, portanto, de exploração
privativa da ECT,

2.3. Diante do exposto, o dispositivo legal aplicável à contratação e o Artigo 74 inciso 1, da Lei 14.133/21, Inexigibilidade, de 01

de abril de 2021, pois a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é a única prestadora autorizada por Lei a realizar os serviços

ora pretendidos, configurando-se, por conseguinte, uma hipótese de inviabilidade de competição:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

"Neste sentido, cumpre recordar que para os serviços exclusivos, os contratos junto a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos- CORREIOS seguem os termos da Orientação Normativa 36/2011, qual seja:

IN 36/2011 AGU: "A Administração pode estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja
usuária de serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, serviços postais monopolizados pela ECT
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) e ajustes firmados com a imprensa nacional, desde que no processo da

contratação estejam explicitados os motivos que justificam a adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada

exercício financeiro, a estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos orçamentários."

2.4. Conforme também o previsto no DECRETO Nº 12.124, DE 30 DE JULHO DE 2024.

" Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.744, de 30 de novembro de 2023, que dispõe sobre a prestação de
serviços postais e de comunicação multimídia da administração pública federal direta e indireta.

Ar. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional deverão,
preferencialmente, contratar diretamente, nos termos do disposto no art. 75, caput, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021:

I- a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, para a prestação de serviços postais não exclusivos; e

8 1º Desde que técnica e juridicamente viável, é permitida a contratação dos serviços de que trata o caput em conjunto
com outros serviços que possam ser contratados diretamente com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

$ 2º Ainda que contratados em conjunto com os serviços de que trata o caput, na forma prevista no 8 1º, aos demais
serviços não se aplica a preferência prevista neste Decreto.

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - serviço de comunicação multimídia - serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado em âmbito
nacional, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, inclusive
o provimento de conexão à internet, com a utilização de quaisquer meios, regido pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997; e

II - serviços postais não exclusivos.

a) recebimento, expedição, transporte e entrega de impresso, cecograma e pequena-encomenda;

b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal e recebimento de tributos, prestações, contribuições e
obrigações pagáveis à vista, por via postal;
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c) coleta, envio e entrega de remessas expressas e econômicas e de objetos de encomenda, com ou sem valor mercantil,

por via postal, incluída a etapa de devolução ao remetente,

d) serviço postal de logística integrada - oferta de produtos e soluções nacionais e internacionais para a gestão e a

operação da cadeia de suprimentos e para a remessa de carga consolidada e fracionada, incluída a logística de insumos

estratégicos de saúde; e

e) serviço postal eletrônico - conjunto de serviços de comunicações híbridos, que utiliza a estrutura postal para captação

eletrônica, transmissão, impressão e entrega de objetos de correspondência ao destinatário.

Parágrafo único. A categoria de objeto de correspondência denominada impresso abrange a mala direta.

Art. 4º Para a contratação dos serviços a que se refere o art. 3º, caput, os órgãos e as entidades da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional, na fase preparatória, consultarão a ECT sobre:

I- a disponibilidade do serviço na localidade escolhida e de acordo com as especificações e os requisitos definidos;

II - o interesse na contratação; e

IH - a estimativa do preço.

$ 1º A consulta será acompanhada de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso, e de outros documentos necessários à identificação adequada do serviço a ser contratado.

$ 2º Na hipótese de alteração das características ou do objeto do contrato a ser firmado, o órgão ou a entidade deverá

encaminhar nova consulta à ECT. conforme o caso.

$3º O prazo para resposta à consulta é de vinte dias, contado da data de recebimento dos documentos pela ECT,

prorrogável mediante acordo entre as partes.

84º A consulta é dispensável na prorrogação de contratos, ressalvado o disposto no art. 78,8 2º.

Art. 5º Caso apenas parte dos serviços a serem contratados possa ser prestada pela ECT, sobre essa parte incidirá a

preferência de que trata este Decreto, desde que viável o parcelamento do objeto da contratação, nos termos do disposto

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 6º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional notificarão a

ECT para negociar a redução do preço, quando o preço informado na resposta à consulta a que se refere o art. 4º for

incompatível com o praticado no mercado ou quando a prorrogação do contrato em vigor for economicamente mais

vantajosa para a Administração.

8 1º As partes disporão do prazo de quinze dias para negociarem a redução do preço, contado da data de notificação de

que trata o caput.

$ 2º O prazo de que trata o 8 1º poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes.p

Art. 7º A ECT poderão manifestar interesse em exercer a preferência de que trata este Decreto perante os órgãos e as

entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, em relação a serviços prestados por meio de

contratos passíveis de prorrogação.

$ 1º A manifestação de interesse de que trata o caput será acompanhada das informações e dos documentos previstos no

art. 4º, caput.

& 2º Observado o disposto no art. 8º, a preferência de que trata o caput será assegurada após decorrido o prazo de doze

meses, contado da data de recebimento da manifestação de interesse.

& 3º Durante o período de doze meses previsto no 8 2º, a Administração poderá prorrogar o contrato que já esteja em

vigor pelo prazo nele permitido.

Art. 8º Não se aplica a preferência de que trata este Decreto quando:

I - na resposta à consulta, a ECT informar que não há disponibilidade do serviço pretendido ou que não possui interesse

em prestá-lo:

II - a consulta não for respondida no prazo;
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III - notificada para negociar a redução do preço, a ECT, conforme o caso:

a) mantiver o preço incompatível com o praticado no mercado; ou

b) na hipótese prevista no art. 7º, a prorrogação do contrato em vigor for economicamente mais vantajosa para a

Administração: ou

IV - o serviço de comunicação multimídia estiver sendo prestado por outra empresa estatal e estudo técnico preliminar
concluir que a migração é técnica ou economicamente desvantajosa para a Administração.

$ 1º Configuradas quaisquer das hipóteses previstas no caput, os órgãos e as entidades da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional poderão, mediante decisão fundamentada, contratar os serviços com outra empresa.

$2º A ECT será notificada, no prazo de quinze dias, contado da data da decisão que deixar de aplicar a preferência de

que trata este Decreto com fundamento em quaisquer das hipóteses previstas nos incisos II a IV do caput.

Art. 9º A preferência de que trata este Decreto não se aplica à celebração de novos contratos cujos processos
administrativos, na data de entrada em vigor deste Decreto, já tenham sido submetidos ao órgão de assessoramento

jurídico para fins de análise da minuta do edital ou do contrato.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

A presente demanda é formada exclusivamente para atender aos serviços ditos exclusivos da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - CORREIOS, quais sejam os serviços de carta, e-carta, telegrama, selo, malote, e sedex-envelope/documento,
conforme diligenciado junto a ECT.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo está baseada no inciso I, do Art. 74, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

3.2. A fundamentação legal da contratação segue a Lei 6.538, de 22 de junho de 1978, que regulamenta a exploração dos serviços
postais em todo território nacional, cuja competência legislativa é privativa da União, dispõe no art. 9º, incisos I a III, sobre as

atividades postais prestadas com exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), entidade da

Administração Indireta.

4. Requisitos da contratação

4.1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, XXIII, alínea “d' da Lei no 14.133/21)

e A descrição da solução como um todo está baseada no inciso 1, do Art. 74, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
* Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
e Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21, pelas razões abaixo

justificadas:

Pela baixa complexidade do objeto a ser contrato;

Pela natureza jurídica da Empresa Brasileira de Telégrafos e Correios.

Sustentabilidade

42. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

1. Logística Verde
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Otimização de rotas: Implementar tecnologia para otimizar rotas de entrega, reduzindo o consumo de
combustível e as emissões de gases de efeito estufa.

Frota sustentável: Investir em veículos elétricos ou movidos a combustíveis menos poluentes, como
biocombustíveis ou GNV, além de manter uma política de renovação e manutenção regular da frota para
minimizar impactos ambientais.

Entrega por bicicletas e modais alternativos: Utilizar bicicletas, triciclos elétricos ou outros meios de
transporte não poluentes em áreas urbanas, o que reduz a pegada de carbono.

2. Gestão de Resíduos

Redução de embalagens: Minimizar o uso de embalagens e utilizar materiais reciclados ou
biodegradáveis. Incentivar os clientes a reutilizarem caixas e envelopes.

Programa de reciclagem: Implementar programas de coleta seletiva e reciclagem nos centros de
distribuição, agências e escritórios, com foco em reduzir a geração de resíduos sólidos.

3. Eficiência Energética

Energia renovável: Instalar painéis solares em centros de distribuição e agências para utilizar energia
limpa e renovável.

Eficiência energética: Implementar medidas para reduzir o consumo de energia elétrica, como a
modemização de sistemas de iluminação e ar condicionado, e adotar práticas de eficiência em
equipamentos de TI.

4. Digitalização de Processos

Incentivo ao uso de serviços digitais: Promover o uso de serviços digitais, como o e-Carta e a Nota
Fiscal Eletrônica, que substituem documentos físicos e reduzem o consumo de papel.

Automatização de processos: Investir em automação e tecnologia para reduzir a necessidade de
deslocamento físico e processos manuais, diminuindo a emissão de carbono.

5. Engajamento Social e Ambiental

Educação ambiental: Desenvolver campanhas internas e externas para promover a conscientização
ambiental entre colaboradores, clientes e fornecedores.

Apoio a iniciativas sustentáveis: Colaborar com programas sociais e ambientais que tenham impacto
positivo na comunidade e no meio ambiente, como plantio de árvores, proteção de áreas verdes e apoio a
projetos de reciclagem.

6. Certificações Ambientais

Adoção de padrões internacionais: Buscar certificações ambientais, como a ISO 14001, que
demonstram compromisso com a gestão ambiental responsável e sustentabilidade.

Indicação de marcas ou modelos

4.4. Por se tratar de serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados
para esse fim específico, a marca CORREIOS será utilizada em todo o serviço prestado.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
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4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. O prazo de execução dos serviços será indeterminado, com início após a data da assinatura do termo de contrato.

5.2. Os serviços serão consumidos sob demanda, sem garantia de consumo mínimo, respeitando a franquia do contrato Bronze e

limitados ao quantitativo máximo previsto no CONTRATO.

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo:

5.3.1. Informar aos CORREIOS, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data de início das operações, os

seus representantes credenciados a utilizarem os serviços previstos no instrumento contratual;

5.3.2. O ciclo de faturamento dos serviços terá como período base o dia 01 ao 30 ou 31 do mês;

5.3.3. O faturamento será centralizado;

5.3.4. Vencimento da fatura, dia 21 do mês seguinte ao da prestação do serviço;

5.3.5. Data limite para a entrega da fatura no endereço Avenida Marechal Bittencourt, 97 - Santo Antônio, Manaus - AM,
69029-160 - 4º Centro de Geoinformação; 5 (cinco) dias úteis antes do vencimento da fatura;

5.3.6. Na hipótese de haver atraso na disponibilização da fatura, o vencimento será prorrogado pelo número de dias do
referido atraso.

5.3.6. Data limite para a disponibilização da fatura na internet, 10 (dez) dias antes do vencimento da fatura;

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Preposto

6.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, 81º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 6.13. O fiscal técnico do
contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, Ie II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VT).

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante,
com atribuições específicas, devidamente designado, em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei n.o 14.133, de
01.04.2021, nos artigos 10º e 11º do Decreto n.0 9.507, de 25. 09.2018, e seguirá o disposto no Anexo VIII da IN SLTI/MPOG
no 05/17.

7.2. Para avaliar a qualidade do serviço serão utilizados como critério os seguintes controles: efetiva disponibilização, pela

concessionária, da demanda dos serviços postais e a continuidade do serviço. Em relação à quantidade do serviço, serão

controlados os preços praticados pelos Correios, devidamente autorizados, e conferidos os valores de consumo informados nas

faturas em confronto com aqueles extraídos dos medidores existentes.

7.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, nas datas previstas pela Agência Reguladora a qual a Empresa está submetida.

7.3.1. O pagamento será efetuado pela Contratante de acordo com o prazo limite estabelecido na legislação vigente, por

meio de Ordem Bancária de Banco com Lista Credores, ou por outro meio legal previsto.

7.3.2. O pagamento será efetuado após o “atesto” por servidor competente, na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Empresa, da qual conterá o detalhamento dos serviços prestados.

7.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.3.1. a data da emissão;

7.3.3.2. os dados do órgão contratante;

7.3.3.3. o período de prestação dos serviços;

7.3.3.4. o valor a pagar; e

7.3.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.3.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital.

7.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

7.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.3.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no caput, do art. 74, da Lei nº 14.133

/2021

Regime de execução
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8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5,452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos MUNICIPAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
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8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.000.00

9.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em R$ 7.000,00

(sete mil reais e noventa e seis centavos).

9.2. É importante salientar que, neste caso, é impossível fazer uma previsão exata da demanda ou da quantidade dos serviços a

serem contratados. Todavia, por serem essenciais, indispensáveis e insubstituíveis, serão contratados independentemente da sua

quantidade.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

da União.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam­se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

Responsável pela contratação direta

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria­Geral da União

Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
10 de 10

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

sdkleydson
Destacar



Formulário de Solicitação de Contratos Novos
€Pcorreios para clientes que sejam Orgãos ou Empresas

Públicas

Orientações:

Este é o formulário de Solicitação de Contratos Novos para atendimento por meio da plataforma SEI, que é o|
Sistema

Eletrônico de Informações utilizado pelos Correios e por diversos órgãos e empresas da Administração Pública.

'O SEI está disponível no seguinte link: SEI

O contrato com os Correios abrange um pacote de serviços e produtos. A relação desses serviços e produtos

está descrita no Termo de Condições Comerciais ou no Termo de Condições Comerciais — Serviços Exclusivos:

Termo

Solicitamos a gentileza de preencher este formulário e incluí­lo na plataforma SEI juntamente com os

(documentos necessários conforme a natureza da empresa. A documentação necessária pode ser consultada no!

seguinte link: Documentação

Caso o seu pedido seja apenas uma minuta contratual para sua instrução processual, por favor assinale aqui: []

4. Dados formais: da Organização e do(s) representante(s) legalmente habilitado(s) para assinatura do
contrato:

' Razão Social 4 CENTRO DE GEOINFORMACAO
CNPJ 09.539.549/0001­23 Inscrição Estadual: ­

| Responsável Legal 1: | EMERSON MAGNUS DE ARAÚJO XAVIER
| Cargo/Função | Chefe / Ordenador de Despesas RG: O o crF JS

(OD)
| Responsável Legal2: | FRANCK ROSA DA SILVA

Cargo/Função | Subchefe / OD substituto RG: E cPF: E

2. Solicitação:

[ ] Novo contrato.

[ ] Novo contrato com cancelamento simultâneo do contrato atual. Número do contrato atual:

[X] Novo contrato com manutenção do número do atual contrato. Número do contrato atual: 9912559017

3. Contato comercial a quem o gestor comercial dos Correios irá contatar em sua organização:
| Nome do contato: THIAGO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA Cargo: Fiscal de Contrato

| E­mail p/ contato eliray .silvaQDgmail.com | Telefone: Do

4. Dados do Assistente Comercial, do Gerente de Contas Especiais ou da Agência de postagem dos Correios
com quem manteve contato para celebração do contrato (caso tenha a informação):

Nome: | Eline da Costa Monção Lima

E­mail p/contato | elinemoncaoQDcorreios.com.br “Telefone: | 3621­8462 — Ramal 5026

5. Informar abaixo o endereço de cobrança caso seja diferente do endereço sede:
| Endereço: Número:

| Complemento: Bairro:
Cidade/UF: | (CEP:
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Correios Formulário de Solicitação de Contratos Novos uh Z

para clientes que sejam Orgãos ou Empresas
Públicas

6. Em relação a data de vigência inicial do novo contrato:

[ | A vigência será a partir da data assinatura

[IA vigência será a partir de data específica (futura): 12/11/2024

Bronze (sem cota mínima mensal) [| Infinite 1 (cota mínima semestral de R$9.600.000,00)

[1] Infinite 1 (cota mínima anual de R$19.200.000,00)
[ Prata (cota mínima mensal de R$ 1.000,00) |

|| Prata (cota mínima semestral de R$ 6.000,00) [| Infinite 2 (cota mínima semestral de R$15.600.000,00)

|| Prata (cota mínima anual de R$ 12.000,00) [|] Infinite 2 (cota mínima anual de R$31.200.000,00)

n Ouro (cota mínima mensal de R$ 2.500,00) ] Infinite 3 (cota mínima semestral de R$30.000.000,00)

Ouro (cota mínima semestral de R$ 15.000,00) E Infinite 3(cota mínima anual de R$60.000.000,00)

E Ouro (cota mínima anual de R$ 30.000,00)
[1] Infinite 4 (cota mínima semestral de R$58.200.000,00)

E Platinum (cota mínima mensal de R$40.000,00) 1] Infinite 4 (cota mínima anual de R$116.400.000,00)

|| Platinum (cota mínima semestral de R$ 240.000,00)
| | Platinum (cota mínima anual de R$ 480.000,00) [1] Infinite 5 (cota mínima semestral de R$120.000.000,00

E Infinite 5 (cota mínima anual de R$240.000.000,00)

Diamante 1 (cota mínima semestral de R$1.680.000,00 | =
Diamante 1 (cota mínima anual de R$3.360.000,00) [|] Infinite 6 (cota mínima semestral de R$600.000.000,00)

[] Infinite 6 (cota mínima anual de R$ 1.200.000.000,00)

[| Diamante 2 (cota mínima semestral deR$2.640.000,00
[] Diamante 2 (cota mínima anual de R$5.280.000,00) | Infinite 7 (cota mínima semestral de R$1.800.000.000,00

Infinite 7 (cota mínima anual de R$3.600.000.000,00

| | Diamante 3 (cota mínima semestral de |
R$4.800.000,00 die 8 (cota mínima semestral de R$3.000.000.000,00

E Diamante 3 (cota mínima anual de R$9.600.000,00) || Infinite 8 (cota mínima anual de R$6.000.000.000,00

L| Diamante 4 (cota mínima semestral de
R$7.200.000.00
[|] Diamante 4 (cota mínima anual de R$14.400.000,00)

8. Utilização do serviço adicional de Pagamento na Entrega? Em caso afirmativo, preencher o quadro abaixo:

Número do Banco:| Nome do Banco:

| Agência: Es Conta Corrente:

À Periodicidade para envio do arquivo de retorno:

| (indicar se diária, 2 em 2 dias, semanaloumensal) |



€Pcorreios Formulário de Solicitação de Contratos Novos
para clientes que sejam Orgãos ou Empresas

Públicas

Observação: a conta bancária precisa ser necessariamente no mesmo CNPJ da empresa contratante.

9. Deseja incluir número processo interno ou número interno do contrato? Em caso positivo, informar:

10. Fundamentação legal para a contratação - Órgãos Públicos (OP):

10.1 Informar qual formatação a minuta contratual deverá ter:

Lei 14.133/21 (para Órgãos Públicos)
Inexigibilidade de Licitação — Artigo 74, Inciso |, da Lei 14.133/21 - Apenas Serviços Exclusivos

[] Dispensa de Licitação - Artigo 75, Inciso IX, da Lei 14,133/2] - Serviços Exclusivos e Concorrenciais

[] Dispensa de Licitação e Inexigibilidade — Artigo 75, Inciso IX e Artigo 74, inciso | da Lei 14.133/21 - Serviços Exclusivos e

Concorrenciais

Lei 13.303/16 (para Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista)

[] Dispensa de Licitação -— Artigo 29 da Lei 13.303/16 - Serviços Exclusivos e Concorrenciais

[] Inexigibilidade — Artigo 30 da Lei 13.303/16 - Apenas Serviços Exclusivos

10.2 Qual opção em relação a vigência?

Lei 14.133/21 (para Órgãos Públicos)
[] Vigência de 05 anos.

pá Vigência de 01 ano, prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 05 anos por Termo Aditivo.

[] Vigência de 05 anos, prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 10 anos por Termo Aditivo.

[] Vigência por tempo indeterminado — Exclusivamente para regime Inexigibilidade e Serviços Exclusivos- Artigo 74 da Lei

14.133/21.

Lei 13.303/16 (para Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista)

[] Vigência de 60 meses.

[|] Vigência de 12 meses, prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 60 meses.

10.3 Dados Dotação Orçamentária:
Valor global do contrato (referente ao período de contratação): 7.000,00
Elemento de despesa: 339039
Projeto/ Atividade/ Programa de trabalho: 171460

11. Registre qualquer outra observação que considere importante: Manter o número do contrato, os cartões de

postagem e os percursos de malote.



Po) Endereço: AV MARECHAL BITTENCOURT, 97 ­ QUARTEL DO EXERCITO ­ SANTO ANTONIO

A Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO AMAZONAS

31/10/2024, 13:06 SEI/CORREIOS ­ 53301385 ­ Contrato Múltiplo ­ OP 14133 Inex

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS Pd Correios

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS Nº 9912559017

CONTRATANTE:

Razão Social: 4 CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO

CNPJ/MF: 09539549000123 Inscrição Estadual:

Nome Fantasia: 4 CGEO

Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69.029­160

Endereço Eletrônico: eliray.silva O gmail.com Telefone: (E

Representante Legal: EMERSON MAGNUS DE ARAÚJO XAVIER

Cargo/Função: COMANDANTE RG: | cr

CONTRATADA:

CORREIOS — Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto­Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CNPJ/MF: 34.028.316/0003­75

Endereço: Rua do Congresso, 90 ­ Centro

Cidade: MANAUS UF: AM | CEP: 69.010­460

Endereço Eletrônico: rjseicontratos(Dcorreios.com.br Tel: 3003­0800

Representante Legal |: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG: HE ssP/sP crr: TS

Representante Legal Il: LEINA BRASIL QUADROS

rc: E cor
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 95, da Lei 14.133/21, conforme Processo nº
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53106.000476/2016-02, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo co
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços
dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização
dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios
definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS.
CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais
e disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes
encontram-se nos respectivos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS.

9) 2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no

mínimo 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 A CONTRATANTE se compromete a:

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme previsto nos

Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa

ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.

3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de contratação, todos os

dados cadastrais para as comunicações necessárias.

3.5 Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando

da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos

pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos

causados por sua utilização indevida.

3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias

úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu
responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados.

3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que

compõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS.

3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE,

apurada no teor deste contrato.

3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS e controlar a utilização dos

serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.
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3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de.

cancelamento e emissão de novo cartão.

3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova

de recebimento.

3.12 Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no

portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de
preços e tarifas relativas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.

4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato.

4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer
atualização em suas tabelas e tarifas.

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

5.1 Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos
CORREIOS os valores contidos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a
partir da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.

5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos
vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Executivo assim o dispuser, visando à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações,
em conformidade com o Art.70, | da Lei nº 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria nº 386 de 30 de
agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.

5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotes
de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade acordada
entre as partes.

6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de
Condições Comerciais.

6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento
indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do
ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos
valores mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo.
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6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de
faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o
montante a ser pago atinja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será
lançado para o Centro de Custo principal do contrato.

6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá
incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a
proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reativação.

6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e
serviços prestados no ciclo de faturamento.

6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,
conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de
não entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio
do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.

6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de
faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores.

6.7 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira
correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima.

6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio
documento de cobrança.

6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia
e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a
quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.

6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente
dos CORREIOS.

6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e
a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de
Liquidação e Custódia — SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais,
independentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados
em ciclos posteriores.

6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento a
faturar.

6.13 Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos
CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-
calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos
Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao
seguinte endereço: CORREIOS — Departamento de Tributos SBN Quadra 1 — Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou
por meio eletrônico para comprovanteretencao(QDcorreios.com.br.

6.14 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos
e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados
no subitem anterior.

6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura — Extra-SIAFI, que possibilita a
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operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto
cobrança.

6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,
preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS — CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o
seguinte tratamento.

6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento:

6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou
efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada.

6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará
também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dos

CORREIOS.

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura.

6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

0) 6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores
correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento

posteriores.

6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relativos a

eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores,
devidamente discriminados.

6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e

devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA

7.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com os Artigos 106 e 107 da Lei 14.133/21, será de

01 (um) ano a partir de 12/11/2024, podendo prorrogar-se sucessivamente por meio de termo aditivo até o limite de

05 (cinco) anos.

CLÁUSULA OITAVA — DO INADIMPLEMENTO

8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à

outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a

pendência financeira.

8.1.1 Sefor apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.

8.2 Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação a

partir da comunicação formal desse fato.

8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a extinção do contrato, a critério da parte prejudicada,

sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 02 (dois) meses, contados a partir da dada de vencimento da fatura,

concede aos CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou extinguir o contrato, conforme

previsto no Artigo 137, parágrafo 2º, inciso IV e parágrafo 3º, inciso Il da Lei 14.133/2021.

8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não

Quitados do Setor Público Federal - CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho

de 2002.

file:///C:/Users/sgtalansilva/Downloads/Contrato Multiplo OP 14133 Inex 53301 385.html 5/8



31/10/2024, 13:06 SEI/CORREIOS - 53301385 - Contrato Múltiplo - OP 14133 Inex | Ca
to Fu

8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos iss
CORREIOS recorrerem ao mecanismo de “PROTESTO DE TÍTULO”, para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento
das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO

9.1 O presente contrato poderá ser extinto a qualquer tempo:

9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso
prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

9.1.1.1 Quando a solicitação de extinção ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com
valor mínimo igual ou superior, a extinção poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso
prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão
disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios.

9.1.2 Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou aquisição de

produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecutivos.

9.2 Porinadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava.

9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 137 e 138 da Lei

14.133/21, obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão extinguir unilateralmente o contrato, nos casos

especificados no art. 138, |, e art. 104, ||, da Lei 14.133/21.

9.5 No caso de extinção, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos

serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da extinção, bem como a

proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste

contrato.

9.6 Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos.
CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado

em R$ 7.000,00 (sete mil reais)

10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

10.3 Elemento de Despesa: 339039

10.4 Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: 171460

10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos
respectivos Orçamentos-Programa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos

CORREIOS.

11.2 A realização de licitação é inexigível com base no Artigo 74, inciso |, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018

(LGPD), visando dar efetiva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las
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identificáveis.

12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções de Correios necessárias quando da
execução da prestação de serviço

12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos
CORREIOS.

13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da legislação

vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua

execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação

vigente.

13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade
originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir aquela os valores efetivamente pagos.

13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e

certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação

oficial do seu pagamento.

13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5º e 6º, da Lei 6.538/78, as partes devem

também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços

ora contratados.

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá

solicitar, previamente, autorização expressa à outra.

13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e

Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.

13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre

as partes.

a 13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste

instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.

13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,

bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos

dispositivos legais e regulamentares.

13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam:

13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva contratação do serviço de

valor de valor declarado.

13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.

13.14 Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados.

13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que

haja comprovação documental.
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13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respectivos Termos nas seguintes
condições:

13.17 Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou restituído à
CONTRATANTE.

13.18 Término do prazo para a reclamação.

13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, tumulto e qualquer outro
movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade)
regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO

14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de

Manaus/AM, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato:

Documento assinado eletronicamente por Leina Brasil Quadros, Chefe de Secao ­ G1, em
29/10/2024, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº

et ht ://sei.correios.com.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 53301385 e
o código CRC 943433C9.

Referência: Processo nº 53106.000476/2016­02 Versão: Março/2023

EMERSON MAG "Assinado digitalmente por
SON MAGNUS DE

DE ARAUJO “ARAUJO XAVIER: cstesisêniia
: 2024.11.04XAVIER: a

1 ­04'00'

file:///C:/Users/sgtalansilva/Downloads/Contrato Multiplo OP 141 33 Inex 53301385.html 8/8

sdkleydson
Destacar

sdkleydson
Destacar



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE SERVIÇO GEOGRÁFICO

4º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
(4º DL — 1978)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64492.005271/2024­25

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 03/2024

A quatro e um dias do mês de dezembro do ano de 2024, procedemos o encerramento deste
volume nº I do processo nº 64492.005271/2024­25, que se encerra com a folha nº 72 para constar,
euST JOSÉ DANTAS GOMES, Adjunto da Seção de Pessoal, subscrevo e assino.

JOSÉ DA ­ST
Adjunto da Seção de Pessoal
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